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C V M: FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TRIMESTRAIS (ITR) – PROCEDIMENTO
A Instrução CVM nº 511, de 05/12/2011 (DOU de 06/12/2011) alterou dispositivos da Instrução CVM nº 480/09, que dispõe sobre o registro de emissores de valores mobiliários admitidos à negociação em mercados regulamentados de valores mobiliários.

 A Instrução CVM nº 511/11 revogou a Instrução Normativa DNRC nº 32/91 e o art. 65 da Instrução CVM nº 480/09.

 As alterações promovidas referem-se ao Formulário de Informações Trimestrais (ITR), previsto no inciso II do art. 29 da Instrução CVM nº 480/09, que passou a vigorar com a seguinte redação:

 “Art. 29. 

 (...)

 II - entregue pelo emissor no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias contados da data de encerramento de cada trimestre”.

 Nota Cenofisco: 

O prazo inicialmente previsto pelo inciso II do art. 29 da Instrução CVM nº 480/09 era de um mês.

 Os arts. 1º e 2º do Anexo III da Instrução CVM nº 480/09, que tratam dos “Documentos para a Instrução do Pedido de Registro”, também foram alterados. 

 Dessa forma passa a viger:

 “Art. 1º..................................................................................”
XV - formulário de informações trimestrais - ITR, nos termos do art. 29 da Instrução, referentes aos 3 (três) primeiros trimestres do exercício social em curso, desde que transcorridos mais de 45 (quarenta e cinco) dias do encerramento de cada trimestre;...............................................”

 Nota Cenofisco: 

O prazo já decorrido em relação ao encerramento de cada trimestre previsto para apresentação do pedido de registro do Formulário de Informações Trimestrais (ITR) era de 30 dias.

 “Art. 2º .................................................................................”
XVI - formulário de informações trimestrais - ITR, nos termos do art. 29 da Instrução, referentes aos 3 (três) primeiros trimestres do exercício social em curso, desde que transcorridos mais de 45 (quarenta e cinco) dias do encerramento de cada trimestre;

 ...........................................................................................”

Nota Cenofisco: 

Em se tratando de emissor estrangeiro, o prazo para apresentação do formulário de informações trimestrais em relação ao encerramento de cada trimestre também era de 30 dias.
FONTE: CENOFISCO.
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D O I: DECLARAÇÃO SOBRE OPERAÇÕES IMOBILIÁRIAS – VERSÃO 6.1 – NORMAS PARA APRESENTAÇÃO
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- Declaração sobre Operações Imobiliárias, Versão 6.1- Normas para Apresentação (F nº 05/2011)

1. Introdução

A Instrução Normativa RFB nº 1.112/10 com a redação dada pela Instrução Normativa RFB nº 1.239/12 aprovou o programa e as instruções para preenchimento da Declaração sobre Operações Imobiliárias (DOI), versão 6.1, para uso obrigatório pelos serventuários da Justiça, responsáveis por Cartórios de Notas, de Registro de Imóveis e de Títulos e Documentos, relativa às operações imobiliárias anotadas, averbadas, lavradas, matriculadas ou registradas.

O programa gerador da DOI está disponível no sítio da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) na internet desde 03/01/2011, no endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br>.

2. Quando a Declaração sobre Operações Imobiliárias (DOI) Deverá Ser Apresentada

A Declaração sobre Operações Imobiliárias (DOI) deverá ser apresentada sempre que ocorrer operação imobiliária de aquisição ou alienação, realizada por pessoa física ou jurídica, independentemente de seu valor, cujos documentos sejam lavrados, anotados, averbados, matriculados ou registrados no respectivo cartório, observado que para cada imóvel alienado ou adquirido deverá ser emitida uma declaração.

O valor da operação imobiliária será o informado pelas partes ou, na ausência deste, o valor que servir de base para o cálculo do Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis (ITBI) ou para o cálculo do Imposto sobre Transmissão Causa Mortis e Doação de Quaisquer Bens ou Direitos (ITCD).

O preenchimento da DOI deverá ser feito:

I - pelo Serventuário da Justiça titular ou designado para o Cartório de Ofício de Notas, quando da lavratura do instrumento que tenha por objeto a alienação de imóveis, fazendo constar do respectivo instrumento a expressão “Emitida a DOI”;

II - pelo Serventuário da Justiça titular ou designado para o Cartório de Registro de Imóveis, quando o documento tiver sido:

a) celebrado por instrumento particular;

b) celebrado por autoridade particular com força de escritura pública;

c) emitido por autoridade judicial (adjudicação, herança, legado ou meação);

d) decorrente de arrematação em hasta pública; ou

e) lavrado pelo Cartório de Ofício de Notas, independentemente de ter havido emissão anterior a DOI (redação dada pela Instrução Normativa RFB nº 1.239/12);

III - pelo Serventuário da Justiça titular ou designado para o Cartório de Registro de Títulos e Documentos, quando promover registro de documentos que envolvam alienações de imóveis celebradas por instrumento particular, fazendo constar do respectivo documento a expressão “Emitida a DOI”.

3. Utilização do Programa Gerador da Declaração

O referido programa deve ser utilizado para declarar as operações imobiliárias:

I - referentes aos documentos anotados, averbados, lavrados, matriculados ou registrados a partir de janeiro de 2011;

II - relativas a exercícios anteriores, inclusive as retificadas e canceladas, quando a entrega for efetuada a partir de janeiro de 2011.

4. Prazo e Meio de Entrega

A DOI deverá ser apresentada até o último dia útil do mês subsequente ao da lavratura, anotação, averbação, matrícula ou registro do documento, por meio da internet, utilizando-se a última versão do programa Receitanet disponível no endereço anteriormente mencionado.

Para a apresentação da Declaração sobre Operações imobiliárias (DOI) relativa a fatos geradores ocorridos a partir de janeiro de 2011, é obrigatória a assinatura digital efetivada mediante utilização de certificado digital (e-CPF) válido do titular da serventia (declarante), nos termos da Instrução Normativa RFB nº 969/09. O titular da serventia obrigado a apresentar a DOI pode outorgar poderes a terceiros (e-CPF ou e-CNPJ) para transmissão da declaração, por meio de Procuração Eletrônica ou Procuração da RFB.

A Procuração Eletrônica é outorgada diretamente no sítio RFB na internet (e-CAC), sem a necessidade de comparecimento a uma unidade da RFB, porém o outorgante deve possuir certificado digital válido. A Procuração RFB exige o comparecimento do outorgante ou do procurador constituído por procuração pública específica com poderes próprios para a realização desta outorga na unidade de atendimento da RFB, entretanto não há a obrigatoriedade do outorgante possuir certificado digital para constituir a procuração.

As declarações listadas no recibo de entrega, impresso pelo programa gerador da DOI, serão processadas posteriormente pela Receita Federal do Brasil, estando sujeitas à rejeição.

Após 48 horas da transmissão do arquivo pelo programa Receitanet, o Relatório de Erros da DOI estará disponível no sítio da RFB na internet (Declarações/DOI/Consulta da DOI - Relatório de Erros).

Para consultar o Relatório de Erros da DOI, o cartório deverá informar o seu número no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) e o número do recibo de entrega.

5. Penalidades Aplicadas

No caso de falta de apresentação ou apresentação da declaração após o prazo fixado, o Serventuário da Justiça sujeitar-se-á à multa de 0,1% ao mês-calendário ou fração sobre o valor da operação, limitada a 1%, observado o limite mínimo de R$ 20,00.

A multa terá como termo inicial o dia seguinte ao término do prazo originalmente fixado para a entrega da declaração e como termo final a data da efetiva entrega ou, no caso de não apresentação, da lavratura do auto de infração.

A multa será:

I - reduzida à metade, caso a declaração seja apresentada antes de qualquer procedimento de ofício;

II - reduzida a 75%, caso a declaração seja apresentada no prazo fixado em intimação;

III - de no mínimo R$ 20,00.

6. Retificação da Declaração sobre Operações Imobiliárias (DOI)

O Serventuário da Justiça que apresentar DOI com incorreções ou omissões será intimado a apresentar declaração retificadora, no prazo estabelecido pela Receita Federal do Brasil, e sujeitar-se-á à multa de R$ 50,00 por informação inexata, incompleta ou omitida, que será reduzida em 50% caso a declaração retificadora seja apresentada no prazo fixado.

7. Documentos Emitidos até 31/12/2010

As declarações referentes aos documentos anotados, averbados, lavrados, matriculados ou registrados até 31/12/2010, bem como as relativas a exercícios anteriores, inclusive as retificadoras e canceladoras, quando a entrega for efetuada a partir de 01/01/2011, devem ser gravadas na versão 6.1 do programa aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.112/10 e entregues pelo programa Receitanet, e poderão ser entregues sem certificado digital.
FONTE: CENOFISCO.


______________________________Fim de Matéria__________________________________

IRPF: DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL DO IMPOSTO SOBRE A RENDA – EXERCÍCIO DE 2012 – ANO-CALENDÁRIO DE 2011 – PESSOA FÍSICA RESIDENTE NO BRASIL – IN RFB Nº 1.246, DE 03/02/2012
Clique aqui para acessar esta matéria ou acesse: www.crcsp.org.br em Desenvolvimento Profissional / Resenha Técnica / Resenha da Semana.

FONTE: Diário Oficial da União - 06/02/2012.


______________________________Fim de Matéria__________________________________

IRPF: DECLARAÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA FÍSICA EXERCÍCIO 2012 (DIRPF 2012) – ROTEIRO
Clique aqui para acessar esta matéria ou acesse: www.crcsp.org.br em Desenvolvimento Profissional / Resenha Técnica / Resenha da Semana.

FONTE: FISCOSoft.


______________________________Fim de Matéria__________________________________

IRPF: GANHO DE CAPITAL NA ALIENAÇÃO DE MOEDA ESTRANGEIRA – JANEIRO DE 2012 – ADE COSIT Nº 4, DE 02/02/2012
Divulga a cotação média do dólar dos Estados Unidos da América no mês de janeiro do ano-calendário de 2012, para efeito da apuração do ganho de capital na alienação de moeda estrangeira mantida em espécie.
O COORDENADOR-GERAL DE TRIBUTAÇÃO no uso da atribuição que lhe confere o inciso V do art. 286 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal, aprovado pela Portaria MF nº 587, de 21 de dezembro de 2010, e tendo em vista o disposto no § 7º do art. 24 da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, e nos §§ 2º e 4º do art. 7º da Instrução Normativa SRF nº 118, de 28 de dezembro de 2000, 

Declara: 

Artigo único. Para efeito da apuração do ganho de capital na alienação de moeda estrangeira mantida em espécie, no mês de janeiro do ano-calendário de 2012, deve ser utilizada na conversão para reais: 

I - do valor de alienação, a cotação média mensal do dólar dos Estados Unidos da América, para compra, correspondente a R$ 1,7890; 

II - do valor de custo de aquisição, a cotação média mensal do dólar dos Estados Unidos da América, para venda, correspondente a R$ 1,7897. 

FERNANDO MOMBELLI

FONTE: Diário Oficial da União - 06/02/2012.


______________________________Fim de Matéria__________________________________

RMCCI: REGULAMENTO DO MERCADO DE CÂMBIO E CAPITAIS INTERNACIONAIS – ALTERAÇÕES – CIRC. DIR. COLEGIADA BACEN Nº 3.575, DE 02/02/2012
Clique aqui para acessar esta matéria ou acesse: www.crcsp.org.br em Desenvolvimento Profissional / Resenha Técnica / Resenha da Semana.

FONTE: Diário Oficial da União - 03/02/2012.


______________________________Fim de Matéria__________________________________

SIMPLES NACIONAL: PRORROGA O PRAZO PARA PAGAMENTO DE TRIBUTOS E PARA APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO ANUAL – RES. CGSN Nº 96, DE 01/02/2012
Prorroga o prazo para pagamento de tributos e para apresentação da declaração anual, no âmbito do Simples Nacional, na situação que especifica.
O Comitê Gestor do Simples Nacional (CGSN), no uso das competências que lhe conferem a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, o Decreto nº 6.038, de 7 de fevereiro de 2007 e o Regimento Interno aprovado pela Resolução CGSN nº 1, de 19 de março de 2007, 

Resolve: 

Art. 1º Excepcionalmente, para os fatos geradores ocorridos em janeiro de 2012, os tributos devidos, apurados na forma da Resolução CGSN nº 94, de 29 de novembro de 2011, deverão ser pagos até 12 de março de 2012. 

Art. 2º O § 9º do art. 66 da Resolução CGSN nº 94, de 2011, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Artigo 66. (...) 

(...) 

§ 9º As informações socioeconômicas e fiscais de que trata o caput, relativamente ao ano-calendário 2011, deverão ser prestadas à RFB por meio da Declaração Única e Simplificada de Informações Socioeconômicas e Fiscais (DASN), por meio da internet, até 16 de abril de 2012. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 25, caput) 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

CARLOS ALBERTO FREITAS BARRETO

Presidente do Comitê

FONTE: Diário Oficial da União - 03/02/2012.


______________________________Fim de Matéria__________________________________

SIMPLES NACIONAL: PRORROGA O PRAZO PARA PAGAMENTO DE TRIBUTOS E PARA APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO ANUAL – NA SITUAÇÃO QUE ESPECIFICA – RES. CGSN Nº 97, DE 01/02/2012
Prorroga o prazo para pagamento de tributos e para apresentação da declaração anual, no âmbito do Simples Nacional, na situação que especifica.
O Comitê Gestor do Simples Nacional (CGSN), no uso das competências que lhe conferem a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, o Decreto nº 6.038, de 7 de fevereiro de 2007 e o Regimento Interno aprovado pela Resolução CGSN nº 1, de 19 de março de 2007, 

Resolve: 

Art. 1º As datas de vencimento de tributos apurados no Simples Nacional, devidos pelos sujeitos passivos com sede nos municípios abrangidos por decreto estadual que tenha reconhecido estado de calamidade pública, ficam prorrogadas para o último dia útil do 6º (sexto) mês subsequente ao do vencimento original. 

§ 1º O disposto no caput aplica-se ao mês da ocorrência do evento que ensejou a decretação do estado de calamidade pública e aos dois meses subsequentes. 

§ 2º A prorrogação do prazo a que se refere o caput não implica direito à restituição de quantias eventualmente já recolhidas. 

§ 3º A Secretaria-Executiva do CGSN publicará portaria com a relação dos municípios abrangidos, a partir da recepção dos decretos encaminhados pelos respectivos estados, preferencialmente por meio eletrônico. 

Art. 2º Ficam prorrogados até 30 de junho de 2012 os prazos de entrega da Declaração Única e Simplificada de Informações Socioeconômicas e Fiscais (DASN) e da Declaração Anual para o MEI (DASN-SIMEI) relativas ao ano-calendário de 2011, para o MEI, a ME ou a EPP abrangidos pela prorrogação de que trata o art. 1º, caso o evento tenha ocorrido antes do fim do prazo de entrega da declaração a que estejam obrigados. 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

CARLOS ALBERTO FREITAS BARRETO

Presidente do Comitê

FONTE: Diário Oficial da União - 03/02/2012.


______________________________Fim de Matéria__________________________________

TECNOLOGIA ASSISTIVA: LIMITE DE RENDA MENSAL PARA ENQUADRAMENTO COMO BENEFICIÁRIO DO FINANCIAMENTO – PORT. INTERMIN. MF/MCT/SEDH Nº 31, DE 06/02/2012
Dispõe sobre o limite de renda mensal para enquadramento como beneficiário do financiamento para a aquisição, por pessoa física, de bens e serviços de tecnologia assistiva destinados às pessoas com deficiência e sobre o rol de bens e serviços passíveis de financiamento com crédito subvencionado para tal finalidade.
OS MINISTROS DE ESTADO DA FAZENDA, CIÊNCIA TECNOLOGIA E INOVAÇÃO E SECRETARIA DE DIREITOS HUMANOS DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhes confere o inciso II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e tendo em vista o disposto no § 5º do artigo 2º da Medida Provisória nº 550, de 17 de novembro de 2011, resolvem: 

Art. 1º Para efeito do disposto no inciso I do § 5º do art. 2º da Medida Provisória nº 550, de 17 de novembro de 2011, consideram-se beneficiários do financiamento com o crédito subvencionado de que trata a Portaria MF nº x, de x de 2012, as pessoas físicas com renda mensal de até dez salários mínimos, desde que os valores das operações sejam direcionados exclusivamente para adquirir bens e serviços de tecnologia assistiva destinados às pessoas com deficiência. 

Art. 2º Em cumprimento ao que dispõe o inciso II do § 5º do art. 2º da Medida Provisória nº 550, de 2011, consideram-se passíveis de financiamento com o crédito subvencionado de que trata a Portaria MF nº x, de x de 2012 os bens e serviços incluídos no Anexo desta Portaria. 

Parágrafo único. A revisão do rol de bens e serviços de tecnologia somente poderá ocorrer uma vez a cada doze meses, contando o primeiro prazo a partir da publicação desta Portaria, e observará o limite legal de R$ 25.000.000,00 (vinte e cinco milhões de reais) por ano para a subvenção e a existência de dotação orçamentária. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

GUIDO MANTEGA
Ministro de Estado da Fazenda
MARCO ANTONIO RAUPP
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia e Inovação
MARIA DO ROSÁRIO NUNES
Ministra de Estado Chefe da Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da Republica 
ANEXO ÚNICO 
		
	ALTERNATIVAS EM TECLADO tipos de teclados poderão ampliar a condição de um usuário com deficiência física, sensorial visual ou cognitiva
	Descrição: 

Teclados ampliados, programáveis em leiaute e na taxa de resposta ao toque; teclados reduzidos; teclados BRAILLE; teclados virtuais utilizados com acionadores ou dispositivos apontadores especiais; etc.

	Teclado Braille ou Computador portátil braille
	Descrição: 

Recurso de input (teclado BRAILLE) e output (linha BRAILLE e voz). Utilizado por cegos e surdocegos

	Impressora BRAILLE 
	Descrição: Recurso para impressão só em Braille ou em Braille e tinta

	Alternativa de output 

Linhas BRAILLE
	Descrição: 

Recurso de output para cegos e surdocegos

	Alternativa de Output por voz 

Leitores de tela
	Descrição: 

Softwares que fazem retorno auditivo de texto e comandos.


	


	MOUSES ALTERNATIVOS 
	Descrição: 

	Mouses ou dispositivos apontadores com design diferenciado para que o usuário com deficiência física possa driblar sua dificuldade de utilização do mouse convencional
	Mouse de esfera; tipo Joystick; Mouse de botões; Tela de toque; Mouse direcionado pelo movimento da cabeça; Mouse comandado pelo movimento ocular; Mouse virtual comandado por acionadores; Mouse comandado por movimentos de lábios, sopro e sucção;


	


	ACIONADORES 

Valorizam diferentes habilidades do usuário como: pressão, tração, rotação, contração muscular, sopro, sucção, piscar, etc
	Descrição: 

Chaves que são ativadas para execução de determinadas funções: cliques, teclas de direção; liga desliga equipamentos, etc. Acionadores eletrônicos utilizados por pessoas com deficiência física no comando do computa-dor, controle de ambiente ou ativação de aparelhos eletrodomésticos

	Interfaces para os acionadores Recursos onde os acionadores são co-nectados para que executem a função programada.
	Descrição: 

Mouse óptico padrão adaptado Interface de controle que permite o acionamento de eletrodomésticos


	


	Vocalizadores 
	Descrição: 

Recursos que emitem voz grava ou digitalizada e que permitem a comunicação de pessoas com impedimentos ou limitações da fala.

	Software de Comunicação Alternativa
	Descrição: 

Possibilita a utilização do computador como uma ferramenta de voz. Permite a criação de pranchas de comunicação interligadas e personalizadas, para impressão ou para serem utilizadas no próprio comunicador. 

Permite a criação de atividades educacionais acessíveis para alunos com dificuldades motoras, intelectuais, visuais e auditivas.


	


ADEQUAÇÃO POSTURAL E MOBILIÁRIO: 

		
	Mobiliário Acessível 
	Mesa regulável. Possui ajustes em altura, inclinação, largura de apoio para o braço. Acompanha vários acessórios para apoio de monitor, livro, teclado, mouse, etc. Também estes poderão ser facilmente regulados na altura, inclinação e Distância do Usuário. 

Atende a uma ampla gama de usuários incluindo pessoas com deficiência física, pessoas de vários tamanhos, usuários de cadeira de rodas, pessoas com baixa visão e que necessitam de aproximação de monitor, etc.

	Cadeira de rodas com 
	Descrição: 

Vários acessórios que promovem a adequação da

	Adequação Postural 
	postura com alinhamento, conforto, estabilidade e ampliação da funcionalidade. 

Utilizado por pessoas com deficiência física que necessitam suportes para adequação postural e auxílio de mobilidade. Estão incluídas as almofadas de decúbito, estabilizadores de tronco e pernas, apoios de pés e cabeça, cintos, assentos e encostos ajustáveis.

	Cadeiras de Rodas Motorizadas
	Descrição: Cadeira de rodas com motorização. Pode ser ativada com diferentes interfaces de comando e modelo de acionadores.

	Guincho de transferência 
	Descrição: Recurso do tipo elevado que serve para transferir cadeira de rodas para o interior de veículo automotor

	Adaptação de veículo auto- motor
	Descrição: Processo de instalação de recursos de acessibilidade para pessoas com deficiência que implicam na adaptação do veículo com diversos graus de intervenção

	Andadores 
	Descrição: Andadores auxiliam a manutenção da postura de pé e promovem a mobilidade.


	


RECURSOS DE AMPLIAÇÃO 

		
	Ampliadores de imagem: 

Lupas eletrônicas portáteis 

Lupas eletrônicas de mesa
	Descrição: Recursos para a ampliação, utilizados por pessoas com baixa visão ou surdocegas.


	


		
	Leitores com Software OCR Scanner leitor portátil Scanner de mesa
	Descrição: O texto impresso é digitalizado e lido. O Software OCR pode estar disponível em equipamento de leitura dedicado (leitor autônomo), no computador ou em telefones celulares (fotografa e lê texto impresso) Utilizado por cegos e surdocegos que possuem resíduo auditivo ou utilizam a linha BRAILLE.


	


FONTE: Diário Oficial da União - 07/02/2012.


______________________________Fim de Matéria__________________________________

LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA ESTADUAL

ICMS: DISCIPLINA A UTILIZAÇÃO DE CRÉDITO – RELATIVO À ENTRADA DE BEM DESTINADO AO ATIVO PERMANENTE – PORT. CAT Nº 14, DE 02/02/2012
Disciplina a utilização de crédito do ICMS relativo à entrada de bem destinado ao ativo permanente.
O Coordenador da Administração Tributária, tendo em vista o disposto no artigo 70 do Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto nº 45.490, de 30 de novembro de 2000, expede a seguinte 

Portaria: 

Capítulo I

Da Transferência de Crédito do ICMS 

Art. 1º Para transferir o crédito do ICMS decorrente da entrada de bem destinado à integração no ativo permanente, o contribuinte deverá solicitar autorização à Secretaria da Fazenda por meio da entrega do Pedido de Transferência de Crédito do ICMS, no qual conste (art. 70, §§ 1º e 3º, do RICMS): 

I - a identificação dos estabelecimentos detentor e destinatário do crédito: nome, endereço, números de inscrição, estadual e no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, e o código da atividade econômica conforme a Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE; 

II - o valor do crédito do imposto a ser transferido; 

III - justificativa do pedido; 

IV - o número do processo e a validade do reconhecimento da interdependência, na hipótese de transferência de crédito entre estabelecimentos interdependentes prevista no inciso III do artigo 70 do RICMS, observado o artigo 35 da Portaria CAT- 26/10, de 12 de fevereiro de 2010; 

V - assinatura do contribuinte ou de seu representante legal. 

§ 1º O pedido deverá ser instruído com: 

1 - declaração de consentimento do destinatário quanto ao valor do crédito a ser transferido 

2 - a comprovação de filiação na cooperativa, na hipótese de transferência de crédito envolvendo estabelecimentos de cooperativa prevista no inciso II do artigo 70 do RICMS; 

3 - Demonstrativo das Aquisições de Bens do Ativo Permanente, conforme modelo disponível para "download" no site da Secretaria da Fazenda, no endereço http://www.fazenda.sp.gov.br; 

4 - cópias dos documentos fiscais relativos às aquisições dos bens do ativo permanente. 

§ 2º O pedido, em 2 (duas) vias, deverá ser dirigido ao Diretor Executivo da Administração Tributária e entregue no Posto Fiscal de vinculação do estabelecimento detentor do crédito do imposto, sendo que: 

1 - a 1ª via formará o processo; 

2 - a 2ª via será protocolada pelo Posto Fiscal e devolvida ao contribuinte. 

§ 3º Cada pedido deverá indicar apenas um estabelecimento como destinatário da transferência do crédito. 

Art. 2º Após a recepção do pedido, o Chefe do Posto Fiscal deverá: 

I - conferir se: 

a) o Pedido de Transferência de Crédito do ICMS observa o disposto no artigo 1º; 

b) o contribuinte não é optante pela centralização da apuração e do recolhimento do imposto, nos termos do artigo 96 do RICMS; 

II - juntar ao processo o resultado da pesquisa de verificação da: 

a) existência de débito fiscal relativo ao imposto, nas mesmas condições previstas no artigo 82 do RICMS, tanto do estabelecimento detentor como do destinatário do crédito, exceto na hipótese de liquidação de débito do próprio contribuinte detentor do crédito do imposto; 

b) regularidade cadastral dos estabelecimentos detentor e destinatário do crédito, bem como da regularidade no cumprimento das obrigações principal e acessórias; 

c) existência de Auto de Infração e Imposição de Multa - AIIM, para fins da dedução prevista no § 4º do artigo 70 do RICMS; 

III - expedir notificação, se for o caso, para que o contribuinte apresente documentos ou informações adicionais; 

IV - manifestar-se sobre a instrução do pedido e a observância dos requisitos previstos nesta portaria; 

V - encaminhar o pedido para verificação fiscal. 

Art. 3º Deferido o pedido, a transferência de crédito farse- á por meio de Nota Fiscal, emitida pelo detentor do crédito, contendo o seguinte: 

I - os dados do destinatário; 

II - a expressão "Transferência de Crédito do ICMS - Artigo 70 do RICMS - autorizada no processo nº..."; 

III - o valor do crédito, em algarismos e por extenso; 

IV - a indicação da hipótese de transferência, conforme incisos e alíneas do artigo 70 do RICMS; 

V - a data de emissão; 

VI - a assinatura e identificação do contribuinte ou do seu representante legal. 

§ 1º As 1ª, 3ª e 4ª vias da Nota Fiscal deverão ser visadas por autoridade fiscal no Posto Fiscal de vinculação do emitente, que reterá a 3ª via e fará cópia da 1ª via para juntar ao processo. 

§ 2º As 1ª e 4ª vias da Nota Fiscal, acompanhadas do deferimento do pedido de transferência, também deverão ser visadas pelo Posto Fiscal de vinculação do destinatário do crédito, que reterá a 4ª via. 

Art. 4º A Nota Fiscal relativa à transferência de crédito deverá ser registrada: 

I - pelo emitente: 

a) no livro Registro de Saídas, com a utilização das colunas "Documento Fiscal" e "Observações"; 

b) no livro Registro de Apuração do ICMS; 

c) na correspondente Guia de Informação e Apuração do ICMS - GIA, no quadro "Débito do Imposto - Outros Débitos", sob o código 002.25, com a expressão "Transferência de Crédito do ICMS - Artigo 70 do RICMS"; 

II - pelo destinatário: 

a) no livro Registro de Apuração do ICMS; 

b) na correspondente Guia de Informação e Apuração do ICMS - GIA, no quadro "Crédito do Imposto - Outros Créditos", sob o código 007.47, com a expressão "Recebimento de Crédito do ICMS - Artigo 70 do RICMS". 

Parágrafo único. Os vistos dos Postos Fiscais de vinculação do emitente e do destinatário são requisitos essenciais para o lançamento do crédito. 

Art. 5º O imposto exigido mediante auto de infração, em decorrência de infração relativa ao crédito do imposto ou relativa à operação ou prestação em que tenha havido a falta de pagamento do imposto, deverá ser deduzido do valor do crédito passível de transferência, nos termos dos §§ 4º e 5º do artigo 70 do RICMS. 

Art. 6º Na hipótese de transferência de crédito sem a devida dedução do valor referente ao auto de infração: 

I - tendo o destinatário utilizado o crédito, o remetente deverá recolher o valor correspondente ou eventual diferença com os acréscimos legais, por meio de Guia de Arrecadação Estadual - GARE-ICMS; 

II - tendo o destinatário não utilizado o crédito, o valor poderá ser devolvido ao estabelecimento remetente, por meio de Nota Fiscal, contendo o seguinte: 

a) a expressão: "Devolução de Crédito Simples do ICMS - Artigo Artigo 70, § 5º, item 4, do RICMS"; 

b) o valor do crédito devolvido, em algarismos e por extenso; 

c) o número, a data e o valor da Nota Fiscal relativa à transferência de crédito e o correspondente número do processo de autorização da transferência; 

d) a data da emissão; 

e) a assinatura e identificação do contribuinte ou do seu representante legal. 

§ 1º As 1ª, 3ª e 4ª vias da Nota Fiscal deverão ser visadas por autoridade fiscal no Posto Fiscal de vinculação do emitente, que reterá a 3ª via e fará cópia da 1ª via para juntar ao processo. 

§ 2º As 1ª e 4ª da Nota Fiscal também deverão ser visadas por autoridade fiscal no Posto Fiscal de vinculação do destinatário, que reterá a 4ª via. 

Art. 7º A Nota Fiscal relativa à devolução de crédito, de que trata o inciso II do artigo 6º, deverá ser registrada: 

I - pelo emitente: 

a) no livro Registro de Saídas, com a utilização das colunas "Documento Fiscal" e "Observações"; 

b) no livro Registro de Apuração do ICMS; 

c) na correspondente Guia de Informação e Apuração do ICMS - GIA, no quadro "Débito do Imposto - Outros Débitos", código 002.99, com a expressão "Devolução de Crédito do ICMS - Artigo 70 do RICMS"; 

II - pelo destinatário: 

a) no livro Registro de Apuração do ICMS; 

b) na correspondente Guia de Informação e Apuração do ICMS - GIA, no quadro "Crédito do Imposto - Outros Créditos", sob o código 007.99, com a expressão "Devolução de Crédito do ICMS - Artigo 70 do RICMS". 

Parágrafo único. Os vistos dos Postos Fiscais de vinculação do emitente e do destinatário são requisitos essenciais para o lançamento do crédito. 

Capítulo II

Do Pedido de Liquidação de Débito Fiscal mediante compensação com crédito do ICMS 

Art. 8º Para liquidar débito fiscal relativo ao ICMS mediante compensação com o crédito decorrente da entrada de bem destinado à integração no ativo permanente, o contribuinte deverá solicitar autorização da Secretaria da Fazenda por meio da entrega de Pedido de Liquidação de Débito Fiscal, conforme os modelos disponíveis para "download" no site da Secretaria da Fazenda, no endereço http://www.fazenda.sp.gov.br (art. 70, § 7º, do RICMS): 

I - Modelo 1 - Pedido de Liquidação de Débito Fiscal Não Inscrito; 

II - Modelo 2 - Pedido de Liquidação de Débito Fiscal Inscrito. 

§ 1º O pedido, em 3 (três) vias, deverá ser dirigido ao Diretor Executivo da Administração Tributária e entregue no Posto Fiscal de vinculação do estabelecimento detentor do crédito do imposto, sendo que: 

1 - a 1ª via formará o processo; 

2 - a 2ª via será, conforme o caso: 

a) encaminhada ao órgão responsável pela inibição da inscrição de débito fiscal na dívida ativa; 

b) juntada ao respectivo processo, quando tratar-se de débito apurado pelo fisco, ainda que parcelado, ou de parcelamento de débito de importação, desde que não inscritos na dívida ativa; 

c) encaminhada à Procuradoria Fiscal ou Regional, quando tratar-se de débito inscrito na dívida ativa; 

3 - a 3ª via, após protocolada pelo Posto Fiscal, será devolvida ao contribuinte. 

§ 2º O valor dos honorários advocatícios, das custas e demais despesas judiciais, quando houver, não poderão ser objeto de liquidação mediante compensação com crédito do imposto, devendo ser pagos por meio de guia de recolhimento. 

§ 3º Tratando-se de pedido de liquidação de débito fiscal de outro contribuinte deste Estado, na forma do § 4º do artigo 586 do RICMS: 

1 - o pedido deverá ser assinado pelos representantes legais do contribuinte detentor do crédito e do contribuinte que terá o débito fiscal liquidado, na presença de autoridade fiscal, no Posto Fiscal de vinculação do estabelecimento detentor do crédito do imposto, ou ter firmas reconhecidas em cartório; 

2 - o contribuinte que terá o débito fiscal liquidado deverá, relativamente a esse débito, comprovar que formalizou desistência de eventual discussão, administrativa ou judicial, de embargos oferecidos à execução ou de qualquer ação visando à desconstituição do título ou da exigência fiscal. 

§ 4º Na hipótese de liquidação de parcelas de acordos de parcelamento, o cálculo do débito será efetuado considerando-se as parcelas vincendas, da última para a primeira, e: 

1 - englobará tantas parcelas integrais quanto comportar o valor do crédito do imposto autorizado pelo fisco para liquidação de débitos fiscais; 

2 - incluirá o acréscimo financeiro fixado para o mês em que o crédito do imposto será lançado no livro de Registro de Apuração do ICMS e correspondente Guia de Informação e Apuração do ICMS - GIA, para liquidação do débito fiscal. 

Art. 9º O contribuinte detentor de crédito do ICMS deverá, ao formular o pedido de liquidação, reservar o crédito do imposto a ser utilizado na compensação do débito, por meio de lançamento desse valor: 

I - a débito no livro de Registro de Apuração do ICMS; 

II - na correspondente Guia de Informação e Apuração do ICMS - GIA, no quadro "Débito do Imposto - Outros Débitos", sob o código 002.99, com a expressão "Reserva de Crédito do ICMS para liquidação de débito fiscal - Artigo 70 do RICMS". 

§ 1º O lançamento de que trata este artigo será individualizado, no valor do crédito relativo ao pedido, respeitado o limite do saldo credor, desde o mês de sua escrituração até o mês do seu lançamento. 

§ 2º Até que se declare a liquidação do débito fiscal, o contribuinte não poderá utilizar, para outros fins, o crédito reservado na forma deste artigo. 

Art. 10. Após a recepção do pedido de liquidação, o Chefe do Posto Fiscal deverá: 

I - juntar ao processo o resultado da pesquisa de verificação da: 

a) existência de débito fiscal relativo ao imposto, nas mesmas condições previstas no artigo 82 do RICMS, tanto do estabelecimento detentor como do contribuinte que terá o débito liquidado, exceto na hipótese de liquidação de débito do próprio contribuinte detentor do crédito do imposto; 

b) regularidade cadastral do estabelecimento detentor e do contribuinte que terá o débito fiscal liquidado, bem como da regularidade no cumprimento das obrigações principal e acessórias; 

c) existência de Auto de Infração e Imposição de Multa - AIIM, para fins da dedução prevista no § 4º do artigo 70 do RICMS; 

II - expedir notificação, se for o caso, para que o contribuinte apresente documentos ou informações adicionais; 

III - manifestar-se sobre a instrução do pedido e a observância dos requisitos previstos nesta portaria; 

IV - encaminhar o pedido para verificação fiscal. 

Parágrafo único. O processo formado pelo Pedido de Liquidação de Débito Fiscal deverá transitar juntamente com o processo relativo ao débito ou parcelamento, quando houver. 

Art. 11. Deferido o pedido de liquidação, o contribuinte deverá, para fins de emissão da declaração de liquidação a que se refere o artigo 591 do RICMS: 

I - recolher eventual diferença entre o valor do débito e o valor do crédito reservado; 

II - recolher, quando for o caso, os honorários advocatícios e as demais custas e despesas judiciais; 

III - apresentar os comprovantes dos recolhimentos efetuados ao Posto Fiscal de sua vinculação, no prazo de 30 (trinta) dias contados da ciência da decisão. 

§ 1º Na hipótese de o valor do crédito reservado ser superior ao valor do débito a ser liquidado, a diferença será lançada a crédito no livro Registro de Apuração do ICMS e na correspondente Guia de Informação e Apuração do ICMS - GIA, no quadro "Crédito do Imposto - Outros Créditos", sob o código 007.99, com a expressão "Estorno de Excesso Reserva de Crédito do ICMS". 

§ 2º Na hipótese de deferimento de pedido de liquidação de débito fiscal de outro contribuinte deste Estado: 

1 - os recolhimentos a que se referem os incisos I e II serão efetuados pelo contribuinte que possui o débito fiscal objeto da liquidação; 

2 - os comprovantes dos recolhimentos a que se refere o inciso III serão apresentados ao Posto Fiscal de vinculação do estabelecimento detentor do crédito do imposto; 

3 - a declaração de liquidação de débitos será entregue ao contribuinte cujo débito foi objeto da liquidação, sendo fornecida cópia para o estabelecimento detentor do crédito do imposto. 

§ 3º Não sendo cumpridas as exigências previstas nos §§ 1º e 2º, serão adotadas as providências indicadas no § 3º do artigo 590 do RICMS. 

Art. 12. Na hipótese de indeferimento do pedido de liquidação: 

I - o contribuinte efetuará o estorno do valor referente à reserva efetuada nos termos do artigo 9º, no livro Registro de Apuração do ICMS e na correspondente Guia de Informação e Apuração do ICMS - GIA, no quadro "Crédito do Imposto - Outros Créditos", sob o código 007.99, com a expressão "Estorno de Reserva do Crédito do ICMS"; 

II - prosseguir-se-á na cobrança do débito fiscal objeto do pedido de liquidação indeferido. 

Capítulo III

Das Disposições Comuns 

Art. 13. Na verificação fiscal dos pedidos, o Agente Fiscal de Rendas, mediante Ordem de Serviço Fiscal, deverá verificar: 

I - a regularidade e legitimidade dos valores lançados a débito e a crédito na escrituração fiscal; 

II - a comprovação de que o crédito originário de entrada de bem do ativo permanente em operação interestadual não é beneficiado por incentivo fiscal concedido em desacordo com a legislação de regência do imposto; 

III - o regular lançamento do crédito nos demonstrativos de controle próprios e nos livros fiscais e contábeis, na forma e prazo estabelecidos na legislação; 

IV - o pagamento do imposto devido, inclusive o correspondente à diferença entre a alíquota interna e a interestadual, nos termos do § 5º do artigo 2º do RICMS; 

V - a existência física do bem do ativo permanente no estabelecimento relacionado com operações relativas à circulação de mercadorias ou com a prestação de serviços tributados pelo ICMS; 

VI - a existência de auto de infração para cumprir o disposto nos §§ 4º e 5º do artigo 70 do RICMS; 

VII - quando for o caso, o lançamento da reserva de que trata o artigo 9º, juntando ao processo a Guia de Informação e Apuração do ICMS - GIA. 

§ 1º Quando necessário, as verificações fiscais poderão ser estendidas para períodos diversos ao do pedido. 

§ 2º O Agente Fiscal de Rendas juntará o relatório de coleta de dados à verificação fiscal, propondo o valor de crédito a ser disponibilizado para transferência ou liquidação de débitos fiscais. 

§ 3º O fisco identificará o valor do crédito passível de transferência ou liquidação, por meio do Demonstrativo de Apuração do Crédito Acumulado - DACA, disponível para "download" no site da Secretaria da Fazenda, no endereço http://www.fazenda.sp.gov.br - Crédito Acumulado. 

Art. 14. Manifestar-se-ão conclusivamente sobre os pedidos o Chefe do Posto Fiscal, o Inspetor Fiscal e o Delegado Regional Tributário, cabendo a decisão ao Diretor Executivo da Administração Tributária. 

Art. 15. Os contribuintes interessados serão cientificados da decisão e de seus efeitos por meio de notificação do Posto Fiscal. 

Art. 16. Da decisão desfavorável ao contribuinte, caberá recurso, uma única vez, no prazo de 30 (trinta) dias contados da notificação, dirigido ao Coordenador da Administração Tributária, nos termos do artigo 536 do RICMS. 

Art. 17. Fica revogado, a partir de 1º de janeiro de 2012, o § 7º do artigo 43 da Portaria CAT-26/10, de 12 de fevereiro de 2010. 

Art. 18. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2012.

FONTE: Diário Oficial do Estado de São Paulo - 03/02/2012.


______________________________Fim de Matéria__________________________________

LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA MUNICIPAL - SP

AUTO DE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO: PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS – APROVA MODELOS DE FORMULÁRIOS – PORT. SMSP Nº 1/2012
PORTARIA 1/12 - SMSP 

RONALDO SOUZA CAMARGO, Secretário Municipal de Coordenação das Subprefeituras, no uso das atribuições legais, e 

CONSIDERANDO a necessidade de padronizar os procedimentos administrativos e documentos necessários à emissão de Auto de Licença de Funcionamento Condicionado por meio de processo administrativo físico junto às Supervisões de Uso do Solo e Licenciamento - SUSL, das Coordenadorias de Planejamento e Desenvolvimento Urbano das Subprefeituras, em face da promulgação da Lei nº 15.499, de 7 de dezembro de 2011, regulamentada pelo Decreto nº 52.857, de 20 de dezembro de 2011; 

CONSIDERANDO que as Subprefeituras se subordinam operacionalmente à Secretaria Municipal de Coordenação das Subprefeituras, nos termos do disposto no parágrafo único, do artigo 1º, do Decreto 45.683, de 1º de janeiro de 2005; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Aprovar os modelos de formulários, declarações, atestados, termos e planilhas que passam a fazer parte desta Portaria: 

a) formulário para solicitação de Auto de Licença de Funcionamento Condicionado ou sua renovação (Anexo I); 

b) declaração de ciência quanto à necessidade de regularização da edificação (Anexo II); 

c) declaração de ciência quanto à necessidade de cumprimento da legislação relativa às condições de higiene da atividade (Anexo III); 

d) atestado técnico de que a atividade seja permitida no local, e atenda os parâmetros de incomodidade e condições/parâmetros para instalação referidos na Lei nº 15.499/11 (Anexo IV); 

e) atestado técnico para atividades em áreas de mananciais da Billings e Guarapiranga (Anexo V); 

f) atestado sobre a realização de vistoria técnica, as condições de estabilidade da edificação e a eliminação de situações inseguras, precárias e de alto risco, para edificações dispensadas de sistema de segurança (Anexo VI); 

g) atestado técnico de segurança da edificação e de manutenção do sistema de segurança (Anexo VII) 

h) termo de ciência quanto à necessidade de registro junto ao Cadastro Municipal de Vigilância Sanitária – CMVS, para atividades sujeitas a controle sanitário (Anexo VIII); 

i) declaração sobre a vinculação de vagas em outro imóvel, por convênio firmado com estacionamento ou serviço de manobristas (Anexo IX); 

j) declaração sobre a situação do licenciamento dos equipamentos da edificação, quando obrigatório (Anexo X); 

k) atestado técnico referente às impossibilidades elencadas no artigo 4º da Lei nº 15.499/11 (Anexo XI); 

l) planilha com as informações para a emissão de Auto de Licença de Funcionamento Condicionado (Anexo XII). 

Parágrafo único. O disposto na alínea “g” deste artigo aplica-se às edificações sujeitas à instalação de sistema de segurança, sendo exigível apenas nos casos em que não sejam apresentadas cópias do Auto de Verificação de Segurança – AVS ou documento municipal equivalente, e do Certificado de Manutenção. 

Art. 2º. Definir as providências a serem adotadas para o protocolamento de pedidos de Auto de Licença de Funcionamento Condicionado, por meio de processo administrativo físico: 

a) Deverá ser juntado ao requerimento a Relação de Indisponibilidades/Impossibilidades emitida pelo Sistema de Licenciamento Eletrônico de Atividades- SLEA, disponível no Portal da Prefeitura, pela Internet, exceto nas hipóteses seguintes: 

i) para atividades em imóveis localizados em área tributada pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária – INCRA, para os quais ainda não conste lançamento de IPTU; 

ii) para atividades em imóveis de posse ou propriedade da Administração Direta ou Indireta da União, Estado ou Município, incluídas as concessionárias de serviços públicos e quaisquer outras empresas a elas equiparadas. 

b) Deverão ser apresentados, pelo responsável pela atividade e responsável técnico, dependendo das características da edificação e natureza da atividade, os documentos seguintes: 

i) requerimento-padrão, devidamente preenchido e assinado; 

ii) formulário para solicitação de Auto de Licença de Funcionamento Condicionado, conforme Anexo I desta portaria, devidamente preenchido e assinado; 

iii) cópia da ficha de inscrição do responsável pela atividade e do responsável técnico no Cadastro de Contribuintes Mobiliários – CCM; 

iv) cópias das Carteiras de Identidade e CPF/CNPJ do responsável pela atividade e dos procuradores, se houver; 

v) cópia da Notificação-Recibo do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU relativa ao imóvel onde se pretende licenciar a atividade, caso não seja público; 

vi) cópia da carteira do CREA/SP e da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART do responsável técnico – relativa ao licenciamento da atividade; 

vii) declarações, atestados e termos referidos no artigo 1º desta Portaria (Anexos II a XI); 

viii) cópia do Auto de Verificação de Segurança – AVS ou documento municipal equivalente, e do Certificado de Manutenção, quando obrigatórios pela legislação municipal em vigor; 

ix) cópia do Certificado de Acessibilidade ou documento municipal equivalente, quando obrigatório, nos termos do Decreto nº 45.122/04; 

x) cópia do termo de anuência ou permissão, ou documento equivalente, em se tratando de imóvel de posse ou propriedade da Administração Direta ou Indireta da União, do Estado ou do Município, incluídas as concessionárias de serviços públicos e quaisquer outras empresas a elas equiparadas; 

xi) cópia de documento municipal, estadual ou federal que tenha autorizado, até a data de publicação da Lei nº 13.885/04, o uso não permitido ou não conforme nos termos da referida lei, considerado tolerado; 

xii) guia de recolhimento quitada; 

xiii) Relação de Indisponibilidades/Impossibilidades emitida pelo Sistema de Licenciamento Eletrônico de Atividades – SLEA. 

c) Protocolado o pedido, e presentes todos os requisitos técnicos fixados no art. 3º do Decreto nº 52.857/11, somente será expedido o Auto de Licença de Funcionamento Condicionado, nas seguintes hipóteses: 

i) para atividades em edificações em situação irregular junto ao CEDI, independentemente de eventuais pendências junto ao CADIN, exceto nos casos de pedidos de renovação da licença condicionada; 

ii) para atividades em edificações em situação regular junto ao CEDI, mas com pendências registradas no CADIN, exceto nos casos de pedidos de renovação da licença condicionada; 

Art. 3º. Definir as providências a serem adotadas junto a eventuais processos relativos a pedido de Auto de Licença de Funcionamento, ainda em andamento, independentemente da fase em que se encontrar ou da instância administrativa alcançada: 

a) Caso seja constatado pedido de licença condicionada ou sua renovação por meio físico, protocolado para o mesmo estabelecimento ou profissional autônomo, e relativo ao mesmo local, o pedido de Auto de Licença de Funcionamento deverá ser indeferido, conforme modelo de despacho abaixo, e, em seguida, deverá ser encaminhado para o arquivo geral. 

“Indefiro o prosseguimento do presente, por desistência, com base no § 3º do Art. 8º do Decreto nº 52.857/11, em face do pedido de Auto de Licença de Funcionamento Condicionado efetuado através do processo nº ___________” 

b) Caso seja constatada a emissão de licença condicionada ou sua renovação, pela via eletrônica, para o mesmo estabelecimento ou profissional autônomo, e relativo ao mesmo local, o pedido de Auto de Licença de Funcionamento ou de Auto de Licença de Funcionamento Condicionado, efetuado por meio físico, deverá ser indeferido, conforme modelo de despacho abaixo, e, em seguida, deverá ser encaminhado para o arquivo geral. 

“Indefiro o prosseguimento do presente, por desistência, com base no § 9º do Art. 7º do Decreto nº 52.857/11, em face da emissão do Auto de Licença de Funcionamento Condicionado pela via eletrônica, efetuada pelo processo nº _______________” 

c) Caso constem ações fiscalizatórias em andamento, não relativas ao licenciamento da atividade, nos processos relativos a Auto de Licença de Funcionamento referidos nos itens 3.1 e 3.2 desta portaria, deverão ser providenciadas cópias das ações fiscais e documentos pertinentes para autuação a parte e prosseguimento cabível, antes de sua remessa ao arquivo geral. 

Art. 4º. Os pedidos de Auto de Licença de Funcionamento Condicionado formulados com elementos incompletos ou incorretos serão objeto de comunicado, no qual deverão constar todas as falhas a serem sanadas pelo interessado, no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogáveis por igual período, uma única vez, a pedido. 

Art. 5º. Os pedidos de Auto de Licença de Funcionamento Condicionado e sua renovação deverão ser autuados em processos próprios, apartados de quaisquer outros pedidos, e cadastrados com o Código-Assunto nº 17. 

Art. 6º. Deverão ser disponibilizados os anexos integrantes desta Portaria no Portal da Prefeitura, acessível pela Internet, nas páginas da Secretaria Municipal de Coordenação das Subprefeituras e das Subprefeituras. 

Art. 7º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
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PORTARIA 1/12 - SMSP 

REPUBLICAÇÃO 

(Retificação da Publicação no D.O.C. de 13/01/2012) 

RONALDO SOUZA CAMARGO, Secretário Municipal de Coordenação das Subprefeituras, no uso das atribuições legais, e 

CONSIDERANDO a necessidade de padronizar os procedimentos administrativos e documentos necessários à emissão de Auto de Licença de Funcionamento Condicionado por meio de processo administrativo físico junto às Supervisões de Uso do Solo e Licenciamento - SUSL, das Coordenadorias de Planejamento e Desenvolvimento Urbano das Subprefeituras, em face da promulgação da Lei nº 15.499, de 7 de dezembro de 2011, regulamentada pelo Decreto nº 52.857, de 20 de dezembro de 2011; 

CONSIDERANDO que as Subprefeituras se subordinam operacionalmente à Secretaria Municipal de Coordenação das Subprefeituras, nos termos do disposto no parágrafo único, do artigo 1º, do Decreto 45.683, de 1º de janeiro de 2005; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Aprovar os modelos de formulários, declarações, atestados, termos e planilhas que passam a fazer parte desta Portaria: 

a) formulário para solicitação de Auto de Licença de Funcionamento Condicionado ou sua renovação (Anexo I); 

b) declaração de ciência quanto à necessidade de regularização da edificação (Anexo II); 

c) declaração de ciência quanto à necessidade de cumprimento da legislação relativa às condições de higiene da atividade (Anexo III); 

d) atestado técnico de que a atividade seja permitida no local, e atenda os parâmetros de incomodidade e condições/parâmetros para instalação referidos na Lei nº 15.499/11 (Anexo IV); 

e) atestado técnico para atividades em áreas de mananciais da Billings e Guarapiranga (Anexo V); 

f) atestado sobre a realização de vistoria técnica, as condições de estabilidade da edificação e a eliminação de situações inseguras, precárias e de alto risco, para edificações dispensadas de sistema de segurança (Anexo VI); 

g) atestado técnico de segurança da edificação e de manutenção do sistema de segurança (Anexo VII) 

h) termo de ciência quanto à necessidade de registro junto ao Cadastro Municipal de Vigilância Sanitária – CMVS, para atividades sujeitas a controle sanitário (Anexo VIII); 

i) declaração sobre a vinculação de vagas em outro imóvel, por convênio firmado com estacionamento ou serviço de manobristas (Anexo IX); 

j) declaração sobre a situação do licenciamento dos equipamentos da edificação, quando obrigatório (Anexo X); 

k) atestado técnico referente às impossibilidades elencadas no artigo 4º da Lei nº 15.499/11 (Anexo XI); 

l) planilha com as informações para a emissão de Auto de Licença de Funcionamento Condicionado (Anexo XII). 

Parágrafo único. O disposto na alínea “g” deste artigo aplica-se às edificações sujeitas à instalação de sistema de segurança, sendo exigível apenas nos casos em que não sejam apresentadas cópias do Auto de Verificação de Segurança – AVS ou documento municipal equivalente, e do Certificado de Manutenção. 

Art. 2º. Definir as providências a serem adotadas para o protocolamento de pedidos de Auto de Licença de Funcionamento Condicionado, por meio de processo administrativo físico: 

a) Deverá ser juntado ao requerimento a Relação de Indisponibilidades/Impossibilidades emitida pelo Sistema de Licenciamento Eletrônico de Atividades- SLEA, disponível no Portal da Prefeitura, pela Internet, exceto nas hipóteses seguintes: 

i) para atividades em imóveis localizados em área tributada pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária – INCRA, para os quais ainda não conste lançamento de IPTU; 

ii) para atividades em imóveis de posse ou propriedade da Administração Direta ou Indireta da União, Estado ou Município, incluídas as concessionárias de serviços públicos e quaisquer outras empresas a elas equiparadas. 

b) Deverão ser apresentados, pelo responsável pela atividade e responsável técnico, dependendo das características da edificação e natureza da atividade, os documentos seguintes: 

i) requerimento-padrão, devidamente preenchido e assinado; 

ii) formulário para solicitação de Auto de Licença de Funcionamento Condicionado, conforme Anexo I desta portaria, devidamente preenchido e assinado; 

iii) cópia da ficha de inscrição do responsável pela atividade e do responsável técnico no Cadastro de Contribuintes Mobiliários – CCM; 

iv) cópias das Carteiras de Identidade e CPF/CNPJ do responsável pela atividade e dos procuradores, se houver; 

v) cópia da Notificação-Recibo do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU relativa ao imóvel onde se pretende licenciar a atividade, caso não seja público; 

vi) cópia da carteira do CREA/SP e da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART do responsável técnico – relativa ao licenciamento da atividade; 

vii) declarações, atestados e termos referidos no artigo 1º desta Portaria (Anexos II a XI); 

viii) cópia do Auto de Verificação de Segurança – AVS ou documento municipal equivalente, e do Certificado de Manutenção, quando obrigatórios pela legislação municipal em vigor; 

ix) cópia do Certificado de Acessibilidade ou documento municipal equivalente, quando obrigatório, nos termos do Decreto nº 45.122/04; 

x) cópia do termo de anuência ou permissão, ou documento equivalente, em se tratando de imóvel de posse ou propriedade da Administração Direta ou Indireta da União, do Estado ou do Município, incluídas as concessionárias de serviços públicos e quaisquer outras empresas a elas equiparadas; 

xi) cópia de documento municipal, estadual ou federal que tenha autorizado, até a data de publicação da Lei nº 13.885/04, o uso não permitido ou não conforme nos termos da referida lei, considerado tolerado; 

xii) guia de recolhimento quitada; 

xiii) Relação de Indisponibilidades/Impossibilidades emitida pelo Sistema de Licenciamento Eletrônico de Atividades – SLEA. 

c) Protocolado o pedido, e presentes todos os requisitos técnicos fixados no art. 3º do Decreto nº 52.857/11, somente será expedido o Auto de Licença de Funcionamento Condicionado, nas seguintes hipóteses: 

i) para atividades em edificações em situação irregular junto ao CEDI, independentemente de eventuais pendências junto ao CADIN, exceto nos casos de pedidos de renovação da licença condicionada; 

ii) para atividades em edificações em situação regular junto ao CEDI, mas com pendências registradas no CADIN, exceto nos casos de pedidos de renovação da licença condicionada; 

Art. 3º. Definir as providências a serem adotadas junto a eventuais processos relativos a pedido de Auto de Licença de Funcionamento, ainda em andamento, independentemente da fase em que se encontrar ou da instância administrativa alcançada: 

a) Caso seja constatado pedido de licença condicionada ou sua renovação por meio físico, protocolado para o mesmo estabelecimento ou profissional autônomo, e relativo ao mesmo local, o pedido de Auto de Licença de Funcionamento deverá ser indeferido, conforme modelo de despacho abaixo, e, em seguida, deverá ser encaminhado para o arquivo geral. 

“Indefiro o prosseguimento do presente, por desistência, com base no § 3º do Art. 8º do Decreto nº 52.857/11, em face do pedido de Auto de Licença de Funcionamento Condicionado efetuado através do processo nº ___________” 

b) Caso seja constatada a emissão de licença condicionada ou sua renovação, pela via eletrônica, para o mesmo estabelecimento ou profissional autônomo, e relativo ao mesmo local, o pedido de Auto de Licença de Funcionamento ou de Auto de Licença de Funcionamento Condicionado, efetuado por meio físico, deverá ser indeferido, conforme modelo de despacho abaixo, e, em seguida, deverá ser encaminhado para o arquivo geral. 

“Indefiro o prosseguimento do presente, por desistência, com base no § 9º do Art. 7º do Decreto nº 52.857/11, em face da emissão do Auto de Licença de Funcionamento Condicionado pela via eletrônica, efetuada pelo processo nº _______________” 

c) Caso constem ações fiscalizatórias em andamento, não relativas ao licenciamento da atividade, nos processos relativos a Auto de Licença de Funcionamento referidos nas alíneas “a” e “b” deste artigo, deverão ser providenciadas cópias das ações fiscais e documentos pertinentes para autuação a parte e prosseguimento cabível, antes de sua remessa ao arquivo geral. 

Art. 4º. Os pedidos de Auto de Licença de Funcionamento Condicionado formulados com elementos incompletos ou incorretos serão objeto de comunicado, no qual deverão constar todas as falhas a serem sanadas pelo interessado, no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogáveis por igual período, uma única vez, a pedido. 

Art. 5º. Os pedidos de Auto de Licença de Funcionamento Condicionado e sua renovação deverão ser autuados em processos próprios, apartados de quaisquer outros pedidos, e cadastrados com o Código-Assunto nº 17. 

Art. 6º. Deverão ser disponibilizados os anexos integrantes desta Portaria no Portal da Prefeitura, acessível pela Internet, nas páginas da Secretaria Municipal de Coordenação das Subprefeituras e das Subprefeituras. 

Art. 7º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
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ISS: COMÉRCIO ELETRÔNICO – INTERMEDIAÇÃO DE NEGÓCIOS POR MEIO DE WEBSITE DE COMPRAS COLETIVAS – PROCEDIMENTO
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1. Introdução

Com fundamento nas disposições do Regulamento do ISS do Município de São Paulo, aprovado pelo Decreto nº 50.896/09, e na Solução de Consulta SF/DEJUG nº 38/11 do Departamento de Tributação e Julgamento da Secretaria das Finanças do Município de São Paulo, analisaremos a tributação do ISS para os serviços de intermediação de negócios por meio de website de compras coletivas.

2. Definição de Compra Coletiva

Em poucas palavras podemos conceituar compra coletiva como uma modalidade de comércio eletrônico que tem como objetivo vender produtos e serviços para um número mínimo pré-estabelecido de consumidores por oferta.

A empresa organiza uma oferta com descontos elevados, que só entra em vigor se houver atingido o número mínimo de compras requerido pelo estabelecimento que está disponibilizando a oferta.

Podemos citar como exemplos de empresas que oferecem esse tipo de serviços: Peixe Urbano, Groupon, Vale Junto, entre outros.

3. Fato Gerador

O ISS tem como fato gerador a prestação dos serviços constante na Lista de Serviços a que se refere o Decreto nº 50.896/09.

A pessoa física ou jurídica que prestar os serviços mencionados na referida Lista está obrigada ao Cadastro de Contribuintes Mobiliários (CCM) antes do início de suas atividades.

4. Base de Cálculo

A base de cálculo do ISS é o preço do serviço, conforme dispõe o art. 17 do Decreto nº 50.896/09.

5. Contribuinte

O contribuinte do ISS é o prestador dos serviços constantes na Lista de Serviços a que se refere o Decreto nº 50.896/09.

6. Intermediação de Negócio por meio de Website de Compra Coletiva

Conforme já exposto, compra coletiva é uma modalidade e-commerce que tem como objetivo vender produtos e serviços para um número mínimo pré-estabelecido de consumidores por oferta.

Conforme entendimento exarado pelo Fisco Paulista, por meio da Solução de Consulta SF/DEJUG nº 38/11, os estabelecimentos que promovem a intermediação da venda dos produtos e serviços entre as empresas contratantes e o cliente final, usuário de seu website, recebendo remuneração em função das vendas, está praticando a prestação de serviço de intermediação de negócio.

O serviço de intermediação de negócio se encontra relacionado no subitem 10.02 da Lista de Serviços prevista no art. 1º da Lei nº 13.701/03, na forma a seguir descrita, sujeito à incidência do ISS:

 “10.02 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de títulos em geral, valores mobiliários e contratos quaisquer”

Conforme preceitua o doutrinador Sergio Pinto Martins, in Manual do ISS, 6ª ed. p. 214, Ed. Atlas, “o termo intermediário provém do latim intermediuns (interposto, intercalado). É aquele que intermedeia os negócios, aproximando os interessados para sua realização. Não se trata de mandatário, pois não fecha nem conclui o negócio para outrem, apenas o encaminha, para que as partes procedam ao ajuste definitivo”.

7. Alíquota

A atividade de intermediação de negócio, relacionado no subitem 10.2 da Lista de Serviços fica sujeita à tributação do ISS pela aplicação da alíquota de 5%. O recolhimento do valor do imposto será efetuado no dia 10 de cada mês subsequente ao de ocorrência dos fatos geradores (Instrução Normativa SF/SUREM nº 8/11).

8. Local de Pagamento do Imposto - Definição para Efeito de Recolhimento do Imposto

Tratando-se de serviço de intermediação de negócio, o imposto será devido no local do estabelecimento prestador ou, na falta do estabelecimento, no local do domicílio do prestador. Caso o prestador esteja estabelecido no Município de São Paulo, este será o local do pagamento do imposto (art. 3º do RISS/09).

Para efeitos da legislação do ISS, considera-se estabelecimento prestador o local onde o contribuinte desenvolva a atividade de prestar serviços, de modo permanente ou temporário, e que configure unidade econômica ou profissional.

9. Responsável pelo Pagamento

O contribuinte do ISS é o prestador de serviços, contudo, para alguns serviços prestados, o legislador municipal atribui a responsabilidade pelo pagamento do imposto ao tomador de serviços (art. 5º do RISS/09).

Os serviços sujeitos à retenção do imposto pelo tomador estão descritos no art. 6º do RISS/09, todavia o serviço tratado neste trabalho não está relacionado no referido artigo. Nesse caso, o prestador de serviços de intermediação de negócio será o responsável pelo pagamento do ISS (art. 6º do RISS/09).

10. Obrigações Acessórias

10.1. Nota Fiscal de Serviços Eletrônica (NFS-e)

A emissão da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica (NFS-e) é obrigatória para todos os prestadores dos serviços relacionados no Decreto nº 50.896/09, independentemente da receita bruta de serviços (Instrução Normativa SF/SUREM nº 10/11).

Caso o serviço seja prestado por profissional autônomo Microempreendedor Individual (MEI) e sociedade uniprofissional a que se refere o art. 15 da Lei nº 13.701/03, é facultativa a emissão da NFS-e, podendo ser emitido documento não fiscal, como, por exemplo, recibo.

10.2. Nota Fiscal Eletrônica do Tomador/Intermediário de Serviços (NFTS)

A Nota Fiscal Eletrônica do Tomador/Intermediário de Serviços (NFTS) substitui a Declaração Eletrônica de Serviços (DES), extinta em 09/07/2011 (art. 1º do Decreto nº 52.610/11). 

A NFTS será emitida pelas pessoas jurídicas e pelos condomínios edilícios residenciais ou comerciais por ocasião da contratação de serviços nas seguintes situações:

a) quando os serviços tiverem sido tomados ou intermediados de prestador estabelecido fora do Município de São Paulo, ainda que não haja obrigatoriedade de retenção, na fonte, do ISS;

b) quando se tratar de responsáveis tributários nos termos do disposto no § 1º do art. 7º da Lei nº 13.701/03, no caso dos serviços terem sido tomados ou intermediados de pessoa jurídica estabelecida no Município de São Paulo que não emitir Nota Fiscal de Serviços Eletrônica (NFS-e), Cupom Fiscal Eletrônico ou outro documento fiscal cuja obrigatoriedade esteja prevista na legislação.

Nota Cenofisco: 

O § 1º do art. 7º da Lei nº 13.701/03 dispõe que o tomador do serviço deverá exigir Nota Fiscal de Serviços Eletrônica, Cupom Fiscal Eletrônico ou outro documento exigido pela Administração, cuja utilização esteja prevista em regulamento ou autorizada por regime especial. 

O tomador será responsável pelo ISS e deverá reter e recolher o seu montante quando o prestador: 

a) obrigado à emissão de Nota Fiscal de Serviços Eletrônica, Cupom Fiscal Eletrônico ou outro documento exigido pela Administração, não o fizer; 

b) desobrigado da emissão de Nota Fiscal de Serviços Eletrônica, Cupom Fiscal Eletrônico ou outro documento exigido pela Administração, não fornecer recibo de que conste, no mínimo, o nome do contribuinte, o número de sua inscrição no Cadastro de Contribuintes Mobiliários (CCM), seu endereço, a descrição do serviço prestado, o nome e número de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) do tomador e o valor do serviço.

 Para mais esclarecimentos acerca dos procedimentos para a emissão da Nota Fiscal Eletrônica do Tomador/Intermediário de Serviços (NFTS), observar a matéria sob o título: “Nota Fiscal Eletrônica do Tomador/Intermediário de Serviços (NFTS)”, publicada no Manual de Procedimentos Cenofisco nº 39/11, pág 14.

11. Entendimento do Fisco Municipal

Para melhor entendimento, reproduzimos, a seguir, a íntegra da Solução de Consulta SF/DEJUG nº 38/11:

“Solução de Consulta SF/DEJUG nº 38, de 20.10.2011 - DOC SP de 18.11.2011

Ementa:

ISS - Subitem 10.02 da Lista de Serviços da Lei n° 13.701, de 24 de dezembro de 2003. Código de serviço 06157. Serviço de intermediação de negócios através de website de compras coletivas.

O Diretor do Departamento de Tributação e Julgamento, no uso de suas atribuições legais, em especial à vista dos artigos 73 a 78 da Lei 14.107, de 12 de dezembro de 2005 e em conformidade com o que consta nos autos do processo administrativo nº 2011-0.264.807-4;

Esclarece:

1. A consulente, regularmente inscrita no Cadastro de Contribuintes Mobiliários - CCM sob os códigos de serviço 02496 e 02933, tem como objeto social a prestação de serviços digitais destinados a consumidores em geral; a prestação de serviços digitais voltados a empresas em geral, em especial a divulgação de promoções, informações, notícias e entretenimento relacionados às atividades mencionadas anteriormente; a construção, administração e atualização de website próprio para suporte aos serviços indicados acima.

2. Alega a consulente ser uma plataforma digital que oferece o serviço de compras coletivas, onde os usuários cadastrados no site podem adquirir ofertas com grandes descontos, possíveis devido ao interesse dos estabelecimentos em vender seus produtos e serviços com custo reduzido. Assim, afirma que o foco de funcionamento da empresa está na atividade de publicidade online.

3. A consulente esclarece que, primeiramente, os contratos de prestação de serviços de publicidade são firmados com pessoas jurídicas ou físicas interessadas na divulgação de seus serviços ou produtos através de seu website. Em seguida, a consulente recebe os materiais dos contratantes, incluindo imagens, descrição minuciosa de suas atividades e instruções de como desejam que tudo seja exposto ao usuário do website. Através de seu departamento de design, a consulente trabalha sobre as imagens recebidas ou cria novas imagens, com sugestões das duas partes, alcançando como resultado final a imagem a ser exposta no site. Todos os textos da oferta são elaborados pelo departamento de redação da empresa e o material finalizado, pronto para exibição, é unificado pelo departamento de publicação da consulente. Com a exposição da oferta em seu website, ela é acessada por seus usuários, que adquirem cupons a serem utilizados diretamente nos estabelecimentos ofertantes. O pagamento dos cupons pelos usuários é feito através de um intermediário financeiro que, de acordo com a negociação firmada repassa os valores à consulente, sendo que parte desses valores fica com ela, a título de remuneração pelos serviços de publicação online e o trabalho de divulgação da marca, produtos e serviços do contratante, e o restante é repassado diretamente ao contratante, conforme convencionado em contrato.

4. Alega que pelo serviço contratado emite NFS-e.

5. À vista de todo o exposto, a consulente indaga:

5.1. Qual tipo de serviço definiria as atividades da empresa a título de recolhimento de ISS e alíquota cabível?

5.2. Quais seriam os fatos geradores para o ISS, tendo em vista as atividades da empresa?

5.3. Caso seja alterado o ramo de atividade, as notas fiscais já emitidas precisam ser reemitidas?

5.4. Em caso de mudança de ramo, seria possível a divisão em diferentes atividades, incidindo-se alíquotas de ISS diferenciadas, ou uma alíquota única, considerando uma média das mesmas?

5.5. Os valores a serem pagos no parcelamento estariam de acordo com a alíquota de ISS apropriada e, caso contrário, qual seria o procedimento cabível para obter a restituição dos valores já pagos?

6. A consulente apresentou modelo de contrato de prestação de serviços de publicidade, cujo objeto é a prestação de serviços de propaganda e publicidade que consistem no desenvolvimento de uma campanha de publicidade e divulgação dos produtos e/ou serviços da contratante, pela Rede Estendida Peixe Urbano, assim como e-mails endereçados aos usuários.

6.1. Segundo cláusula 1.2 do referido instrumento, os serviços descritos no contrato incluem a produção das imagens, textos e demais informações referentes aos produtos e/ou serviços prestados pela contratante que constarão do material publicitário a ser divulgado pela contratada aos usuários.

6.2. De acordo com as cláusulas 4.1 e 4.2 do contrato em epígrafe, a consulente será remunerada de acordo com um percentual das ofertas adquiridas através da Rede Estendida Peixe Urbano, definido no Anexo 1 do contrato. Uma vez recebidos os recursos, a contratada compromete-se a transferir para a contratante o valor pago pelos usuários, subtraindo deste o valor da remuneração e eventuais cancelamentos.

7. Da análise do contrato conclui-se que a consulente promove a intermediação da venda dos produtos e serviços entre as empresas contratantes e o cliente final, usuário de seu website, uma vez que a venda dos cupons é efetivada pela consulente, bem como sua remuneração ocorre em função dessas vendas, e não do material publicitário elaborado por ela.

7.1. Assim, o serviço prestado pela consulente, objeto do contrato apresentado, enquadra-se no subitem 10.02 da Lista de Serviços constante do art. 1º da Lei nº 13.701, de 24 de dezembro de 2003, referente ao código de serviço 06157 - Agenciamento, corretagem ou intermediação de títulos em geral, valores mobiliários e contratos quaisquer, incidindo o ISS sobre a remuneração recebida por ela definida em contrato.

8. De acordo com o artigo 3º da Instrução Normativa SF/ SUREM nº 11, de 03 de setembro de 2008, com a redação dada pela Instrução Normativa SF/SUREM nº 8, de 24 de setembro de 2010, a utilização do aplicativo ‘Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e’ obedecerá às especificações descritas, dentre outros, no ‘Manual de acesso à NFS-e para pessoa jurídica’, disponibilizado no site da Prefeitura.

8.1. As Notas Fiscais Eletrônicas de Serviços já emitidas em desacordo com as informações acima deverão ser substituídas pelo prestador dos serviços, de acordo com o disposto no item 5.5 do Manual de Acesso da NF-e para Pessoa Jurídica, disponível no endereço eletrônico http://www.nfpaulistana.prefeitura.sp.gov.br/prestador.asp. 

9. Em relação à pergunta do subitem 5.4, se a consulente prestar serviços enquadrados em outros itens da Lista de Serviços constante do art. 1º da Lei nº 13.701, de 24 de dezembro de 2003, deverá emitir a NFS-e correspondente utilizando o código de serviço relativo àquele item, bem como recolher o ISS com a alíquota prevista na legislação vigente.

10. Quanto à pergunta do subitem 5.5, indeferimos o pedido de consulta, uma vez que a consulente não ingressou com pedido de parcelamento de débitos (PAT ou PPI) até a presente data.

11. Finalmente, a consulente deverá promover a inclusão no Cadastro de Contribuintes Mobiliários - CCM do código de serviço 06157”.
FONTE: CENOFISCO.


______________________________Fim de Matéria__________________________________

NFS-e: NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA – SUSPENSÃO  PARA AUTORIZAÇÃO PARA EMISSÃO AOS CONTRIBUINTES  INADIMPLENTES – PROCEDIMENTO

Quando o contribuinte estiver inadimplente em relação ao recolhimento do ISS poderá emitir a Nota Fiscal de Serviços Eletrônica (NFS-e)?

Com a publicação da Instrução Normativa SF/SUREM nº 19/11, desde 01/01/2012, a emissão da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica (NFS-e) para pessoas jurídicas e condomínios edilícios residenciais ou comerciais estabelecidos no Município de São Paulo passou a ter sua autorização suspensa quando o contribuinte, pessoa jurídica domiciliada no Município de São Paulo, estiver inadimplente em relação ao recolhimento do ISS.

Para fins da referida suspensão, considera-se inadimplente em relação ao recolhimento do ISS o contribuinte, pessoa jurídica domiciliada no Município de São Paulo, que alternativamente:

a) deixar de recolher o ISS devido por quatro meses de incidência consecutivos;

b) deixar de recolher o ISS devido por seis meses de incidência alternados dentro de um período de 12 meses.

A autorização para emissão da NFS-e ocorrerá sempre que a regularização de débitos pelo contribuinte o desenquadre das condições indicadas nas letras “a” e “b”.

Em face do disposto no § 1º, inciso I, do art. 7º da Lei nº 13.701/03, as pessoas jurídicas e os condomínios edilícios residenciais ou comerciais estabelecidos no Município de São Paulo, quando tomarem serviços de pessoa jurídica domiciliada no Município de São Paulo que não emitir NFS-e em razão da citada suspensão, deverão emitir a Nota Fiscal Eletrônica do Tomador/Intermediário de Serviços (NFTS), reter na fonte e recolher o ISS devido.

Base legal: citada no texto.
FONTE: CENOFISCO.
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LEGISLAÇÃO TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA

LEGISLAÇÃO TRABALHISTA

ACIDENTE DE TRABALHO: ASPECTOS TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIOS - ROTEIRO
Clique aqui para acessar esta matéria ou acesse: www.crcsp.org.br em Desenvolvimento Profissional / Resenha Técnica / Resenha da Semana.

FONTE: FISCOSoft.


______________________________Fim de Matéria__________________________________

LEGISLAÇÃO PREVIDENCIARIA
PLANO BRASIL MAIOR – REINTEGRA – LEI Nº 12.546/11 – PROCEDIMENTO
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- Regime Especial de Reintegração de Valores Tributários para as Empresas Exportadoras (REINTEGRA) - Lei nº 12.546/11 (F nº 04/2012)

- Regime Especial de Reintegração de Valores Tributários para as Empresas Exportadoras (REINTEGRA) - Redução de Alíquotas (F nº 36/2011)

1. Introdução

Por meio da Lei nº 12.546/11 (DOU de 15/12/2011), conversão da Medida Provisória nº 540/11, foi instituído o Regime Especial de Reintegração de Valores Tributários para as Empresas Exportadoras (REINTEGRA), que dispõe sobre a redução do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) à indústria automotiva, altera a incidência das contribuições previdenciárias devidas pelas empresas que menciona, e dá outras providências.

Esse pacote de benefícios fiscais ficou conhecido como “Plano Brasil Maior”.

Nesta matéria, trataremos das alterações na incidência das contribuições previdenciárias devidas pelas empresas que prestam serviços de Tecnologia da Informação (TI) e de Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC), cujos serviços estão definidos no § 4º do art. 14 da Lei nº 11.774, de 17/09/2008.

Com a publicação da citada lei, além das empresas de TI e TIC, foram incluídas as indústrias têxteis e afins. 

Assim, serão substituídas as alíquotas aplicadas sobre a folha de pagamento de empregados trabalhadores avulsos, bem como sobre as remunerações pagas ou creditadas a qualquer título, no decorrer do mês, aos segurados contribuintes individuais que lhe prestem serviços de 20% para 2,5% ou 1,5%, de acordo com a atividade exercida, conforme item 2 desta matéria.

2. Procedimento para Cálculo da Redução de Alíquotas

Com o REINTEGRA foram instituídos benefícios fiscais e novos procedimentos de cálculo de encargos com relação as contribuições previdenciárias dos setores de Tecnologia da Informação (TI), Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC) e de indústria têxtil e afins, dentre os quais destacamos:

I - Tecnologia da Informação (TI) e Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC)

Até 31/12/2014, a contribuição social devida pelas empresas que prestam, exclusivamente, os serviços de Tecnologia da Informação (TI) e Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC) referidas a seguir, incidirá à alíquota de 2,5% sobre a receita bruta excluídas as vendas canceladas e os descontos incondicionais concedidos, em substituição às contribuições sociais previstas no art. 22, incisos I e III, da Lei nº 8.212/91. Assim, as parcelas substituídas são:

a) 20% sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa;

b) 20% sobre o total das remunerações pagas ou creditadas a qualquer título, no decorrer do mês, aos segurados contribuintes individuais que lhe prestem serviços.

O disposto neste item não se aplica as empresas que exerçam, exclusivamente, as atividades de representante, distribuidor ou revendedor de programas de computador.

Assim, temos:

Contribuição Previdenciária = Receita Bruta (-) Vendas Canceladas (-) Descontos Incondicionais (x) 2,5%

De acordo com o § 1º do art. 7º da Lei nº 12.546/11, até 31/12/2014, as empresas de TI e TIC não farão jus às reduções previstas no caput do art. 14 da Lei nº 11.774/08, a qual consiste na subtração de 1/10 do percentual correspondente à razão entre a receita bruta de venda de serviços para o mercado externo e a receita bruta total de vendas de bens e serviços, após a exclusão dos impostos e contribuições incidentes sobre a venda.

Salientamos que consideram-se serviços de TI e TIC:

a) análise e desenvolvimento de sistemas;

b) programação;

c) processamento de dados e congêneres;

d) elaboração de programas de computadores, inclusive de jogos eletrônicos;

e) licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação;

f) assessoria e consultoria em informática;

g) suporte técnico em informática, inclusive instalação, configuração e manutenção de programas de computação e bancos de dados; e

h) planejamento, confecção, manutenção e atualização de páginas eletrônicas.

Observa-se que o disposto neste item, também se aplica, a partir de 01/04/2012, as empresas que prestam serviços de call center. (arts. 7º, § 4º, e 52, § 3º, da Lei nº 12.546/11)

II - Indústria Têxtil e Afins

As indústrias têxteis e afins passam a recolher contribuição previdenciária a ser calculada de acordo com a alíquota de 1,5% sobre a receita bruta, excluídas as vendas canceladas e os descontos incondicionais, em substituição às contribuições previstas no art. 22, incisos I e III, da Lei nº 8.212/91.

Assim, temos:

Contribuição Previdenciária = Receita Bruta (-) Vendas Canceladas (-) Descontos Incondicionais (x) 1,5%

É importante mencionar que essa regra aplica-se apenas à parcela da receita bruta correspondente aos produtos classificados nos seguintes códigos da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (TIPI), conforme o Decreto nº 7.660/11:

Nota Cenofisco: 

Salientamos que a Lei nº 12.546/11 cita o Decreto nº 6.660/06, entretanto este foi revogado pelo Decreto nº 7.660/11.

	 Código TIPI
	Descrição

	40.15
	Vestuário e seus acessórios (incluindo as luvas, mitenes e semelhantes), de borracha vulcanizada não endurecida, para quaisquer usos.

	41.04
	Couros e peles curtidos ou crust de bovinos (incluídos os búfalos) ou de equídeos, depilados, mesmo divididos, mas não preparados de outro modo. (produção de efeitos a partir de abril/2012).

	41.05
	Peles curtidas ou crust de ovinos, depiladas, mesmo divididas, mas não preparadas de outro modo. (produção de efeitos a partir de abril/2012).

	41.06
	Couros e peles, depilados de outros animais e peles de animais desprovidas de pelos, crutidos ou crust, mesmo divididos, mas não preparados de outro modo (produção de efeitos a partir de abril/2012).

	41.07
	Couros preparados após curtimenta ou após secagem e couros e peles apergaminhados, de bovinos (incluídos os búfalos) ou de equídeos, depilados, mesmo divididos, exceto os da posição 41.14. (produção de efeitos a partir de abril/2012).

	41.14
	Couros e peles acamurçados (incluída a camurça combinada); couros e peles envernizados ou revestidos; couros e peles metalizados (produção de efeitos a partir de abril/2012).

	42.03
	Vestuário e acessórios de couro natural ou reconstituído.

	43.03
	Vestuário, seus acessórios e outros artefatos de peles com pelo.

	Capítulo 61
	Vestuário e acessórios de malha.

	Capítulo 62
	Vestuário e seus acessórios, exceto de malha.

	96.06.10.00
	Botões de pressão e suas partes.

	63.01 a 63.05
	Produtos têxteis para casa como: roupas de cama, mesa e cozinha, cortinas e colchas.

	6401 a 6406
	Calçados, polainas, artefatos semelhante e suas partes.

	3926.20.00
	Vestuário e seus acessórios (incluindo as luvas, mitenes e semelhantes).

	4205.00.00
	Outras obras de couro natural ou reconstituído.

	4202.11.00
	Baús para viagem, mala e maletas (com a superfície exterior de couro natural ou reconstituído).

	4202.21.00
	Bolsa de Couro (com a superfície exterior de couro natural ou reconstituído).

	4202.31.00
	Artigos do tipo dos normalmente levados nos bolsos ou bolsas, como moedeiros e porta-cartão (com a superfície exterior de couro natural ou reconstituído).

	4202.91.00
	Outros artigos de couro tais como: estojos, sacos e bolsas para artigos esportivos de couro. (com a superfície exterior de couro natural ou reconstituído).

	4818.50.00
	Vestuário e seus acessórios. 

	6309.00
	Artefatos de matérias têxteis, calçados, chapéus e artefatos de uso semelhante, usados.

	6812.91.00
	Vestuário, acessórios de vestuário, calçados e chapéus.

	8308.10.00
	Grampos, colchetes e ilhoses (produção de efeitos a partir de abril/2012).

	8308.20.00
	Rebites tubulares ou de hastes fendida (produção de efeitos a partir de abril/2012).

	9404.90.00
	Edredons, almofadas, pufes, travesseiros e artigos semelhantes.

	9506.62.00
	Infláveis (produção de efeitos a partir de abril/2012).

	9606.10.00
	Botões de pressão e suas partes (produção de efeitos a partir de abril/2012).

	9606.21.00
	Botões de plásticos, não recobertos de matérias têxteis (produção de efeitos a partir de abril/2012).

	9606.22.00
	Botões de metais comuns, não recobertos de matérias têxteis (produção de efeitos a partir de abril/2012).


Em razão da publicação da Lei nº 12.546/11, foram excluídas as empresas que fabricam os produtos classificados na TIPI 94.01 a 94.03 (assentos, mobiliário para medicina, cirurgia, odontologia e veterinária, cadeiras para salões de cabeleireiros, bem como móveis para escritórios, cozinha e dormitórios de madeira metais e plásticos).

Nota Cenofisco: 

Transcrevemos a seguir, os incisos I e III do caput do art. 22 da Lei nº 8.212/91: 

“............................................................................................ 

Art. 22 - A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de: 

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999). 

............................................................................................ 

III - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas ou creditadas a qualquer título, no decorrer do mês, aos segurados contribuintes individuais que lhe prestem serviços; (incluído pela Lei nº 9.876, de 1999). 

.....................................................................................................”

2.1. Atividades concomitantes

As empresas com atividades relacionadas no item 2 desta matéria e que se dediquem a outras atividades, o cálculo da contribuição previdenciária patronal obedecerá, ao a seguir disposto.

I - Tecnologia da Informação (TI) e Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC):

a) quanto à parcela da receita bruta correspondente aos serviços relacionados no inciso I do item 2 deste trabalho, da seguinte forma:

Contribuição Previdenciária = Receita Bruta (-) Vendas Canceladas (-) Descontos Incondicionais (x) 2,5%; e

b) 20% sobre a folha de pagamento de empregados e contribuintes individuais, reduzindo-se o valor da contribuição a recolher ao percentual resultante da razão entre receita bruta de atividades não relacionadas aos serviços relacionados no item 2 desta matéria e a receita bruta total. Assim, temos:

Alíquota a reduzir = receita bruta de atividades não relacionadas

      receita bruta total

O percentual resultante da operação anterior deve ser subtraída da alíquota de 20% sobre a folha de pagamento.

De acordo com o § 3º do art. 52 da Lei nº 12.546/11, o disposto neste item produzirá efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês subsequente à data de publicação da citada lei, ou seja, a partir de abril/2012.

Ressaltamos também que a substituição de que trata o inciso I do item 2 deste trabalho, aplica-se também para empresas que prestam serviços de call center, produzindo efeitos a partir de 01/04/2012.

II - Indústria Têxtil e Afins

a) quanto à parcela da receita bruta correspondente aos produtos relacionados na tabela do item 2, da seguinte forma:

Contribuição Previdenciária = Receita Bruta (-) Vendas Canceladas (-) Descontos Incondicionais (x) 1,5%; e

b) 20% sobre a folha de pagamento de empregados e contribuintes individuais, reduzindo-se o valor da contribuição a recolher ao percentual resultante da razão entre receita bruta de atividades não relacionadas à fabricação dos produtos arrolados no item 2 desta matéria e a receita bruta total. Assim, temos:

Alíquota a reduzir = receita bruta de atividades não relacionadas

      receita bruta total

O percentual resultante da operação anterior deve ser subtraída da alíquota de 20% sobre a folha de pagamento.

O disposto anteriormente produzirá efeito para os produtos classificados na TIPI, a seguir, somente a partir de 01/04/2012:

a) nos códigos 41.04, 41.05, 41.06, 41.07 e 41.14;

b) nos códigos 8308.10.00, 8308.20.00, 96.06.10.00, 9606.21.00 e 9606.22.00; e

c) no código 9506.62.00.

3. Contribuições de Terceiros (Outras Entidades) e Risco de Acidente do Trabalho (RAT)

Salientamos que, as contribuições sociais de terceiros (SESI, SENAI, SESC, etc.), bem como a alíquota de incidência de Risco de Acidente do Trabalho (RAT) continuam incidindo sobre a folha de pagamento de empregados, sem qualquer redução de alíquota.

4. Recolhimento das Contribuições

Por meio do Ato Declaratório Executivo CODAC nº 86, de 01/12/2011 (DOU de 05/12/2011) foram instituídos os seguintes códigos de receita para serem utilizados no preenchimento de Documento de Arrecadação de Receitas Federais (DARF):

a) 2985 - Contribuição Previdenciária sobre Receita Bruta - Empresas Prestadoras de Serviços de Tecnologia da Informação (TI) e Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC); e

b) 2991 - Contribuição Previdenciária sobre Receita Bruta - Demais Empresas.

Os referidos códigos de recolhimento deverão ser utilizados para recolhimento da contribuição previdenciária patronal, devendo tais empresas recolherem em Guia da Previdência Social (GPS) a contribuição do segurado empregado, do trabalhador avulso e do contribuinte individual a seu serviço, descontada da respectiva remuneração, bem como as contribuições sociais de terceiros (SESI, SENAI, SESC, etc.), e a alíquota de incidência de Risco de Acidente do Trabalho (RAT).

5. Contribuição Previdenciária sobre o 13º Salário

Por meio do Ato Declaratório Interpretativo RFB nº 42/11, a Receita Federal do Brasil (RFB) determinou que a contribuição previdenciária patronal de 20% incidente sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos, que esteja substituída por contribuição sobre o valor da receita bruta (empresas que prestam exclusivamente os serviços de TI e TIC e aquelas que fabricam alguns dos produtos classificados na lista TIPI, item 2 desta matéria), não incidirá sobre o valor de 1/12 do 13º salário dos empregados e trabalhadores avulsos referente à competência dezembro/2011. 

Quando a empresa se dedicar a outras atividades, além da fabricação dos produtos classificados na TIPI, sob os códigos a seguir, será aplicada a contribuição previdenciária patronal de 20% sobre o valor de 1/12 do 13º salário de segurados empregados e trabalhadores avulsos, referente à competência dezembro/2011, reduzindo-se o valor da contribuição a recolher ao percentual resultante da razão entre receita bruta de atividades não relacionadas à fabricação dos mencionados produtos e a receita bruta total relativa ao mês de dezembro/2011. São eles:

a) nos códigos 3926.20.00, 40.15, 42.03, 43.03, 4818.50.00, 63.01 a 63.05, 6812.91.00, 9404.90.00 e nos capítulos 61 e 62;

b) nos códigos 4202.11.00, 4202.21.00, 4202.31.00, 4202.91.00, 4205.00.00, 6309.00, 64.01 a 64.06; 

c) nos códigos 41.04, 41.05, 41.06, 41.07 e 41.14.

Sobre o saldo do valor do 13º salário relativo às competências anteriores a dezembro/2011 incidirão as contribuições previdenciárias aplicáveis para as empresas em geral.

6. SEFIP/GFIP

De acordo com Ato Declaratório CODAC nº 93, de 19/12/2011 (DOU 20/12/2011) para fins de aplicação da substituição das contribuições previdenciárias estabelecidas nesta matéria, deverão observar o seguinte quando da prestação de informações no SEFIP, até que ocorra a adequação desse sistema.

I - Tecnologia da Informação (TI) e Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC)

Os valores de Contribuição Previdenciária Patronal calculados pelo SEFIP e demonstrados no “Comprovante de Declaração das Contribuições a Recolher à Previdência Social” nas linhas “Empregados/Avulsos” e “Contribuintes Individuais” abaixo do título Empresa deverão ser somados e lançados no Campo “Compensação”.

Fica mantida a orientação prevista no Ato Declaratório Executivo CODAC nº 82/09, em relação às contribuições destinadas a outras entidades e fundos para as empresas de TI e TIC que exportam serviços para o mercado externo.

A Guia da Previdência Social (GPS) gerada pelo SEFIP deverá ser desprezada, devendo ser preenchida GPS com os valores efetivamente devidos sobre os fatos geradores declarados em GFIP.

Os relatórios gerados pelo SEFIP “Relatório de Valor de Retenção”, “Relatório de Compensações” e “Relatório de Reembolso” devem ser desprezados e mantidos demonstrativos de origem do crédito para fins de fiscalização e/ou pedido de reembolso/restituição/compensação.

O disposto anteriormente aplica-se às empresas que prestam serviços de call center somente a partir de 01/04/2012, conforme o § 4º do art. 7º da Lei nº 12.546/11.

II - Indústria Têxtil e Afins

A diferença relativa à Contribuição Previdenciária Patronal entre o valor calculado pelo SEFIP (demonstrados no “Comprovante de Declaração das Contribuições a Recolher à Previdência Social” nas linhas “Empregados/Avulsos” e “Contribuintes Individuais” abaixo do título Empresa) e o valor apurado conforme disposto no item 2 deste trabalho, deverá ser informada no campo “Compensação”.

A GPS gerada pelo SEFIP deverá, neste caso, também ser desprezada, devendo ser preenchida GPS com os valores efetivamente devidos sobre os fatos geradores declarados em GFIP.

Os relatórios gerados pelo SEFIP “Relatório de Valor de Retenção”, “Relatório de Compensações” e “Relatório de Reembolso” devem ser desprezados e mantido demonstrativos de origem do crédito para fins de fiscalização e/ou pedido de reembolso/restituição/compensação.

7. Disposições Gerais

Para efeito das contribuições previdenciárias:

a) a receita bruta deve ser considerada sem o ajuste, de que trata o inciso VIII do art. 183 da Lei nº 6.404, de 15/12/1976, que dispõe sobre as Sociedades por Ações;

Nota Cenofisco: 

Transcrevemos a seguir o inciso VIII do art. 183 da Lei nº 6.404/76: 

“Art. 183 - No balanço, os elementos do ativo serão avaliados segundo os seguintes critérios: 

........... 

VIII - os elementos do ativo decorrentes de operações de longo prazo serão ajustados a valor presente, sendo os demais ajustados quando houver efeito relevante”.

b) exclui-se da base de cálculo das contribuições a receita bruta de exportações; 

c) a data de recolhimento das contribuições será no dia 20 do mês subsequente ao da competência;

d) a União compensará o Fundo do Regime Geral de Previdência Social, de que trata o art. 68 da Lei Complementar nº 101, de 04/05/2000, no valor correspondente à estimativa de renúncia previdenciária decorrente da desoneração, de forma a não afetar a apuração do resultado financeiro do Regime Geral de Previdência Social; e

e) com relação às contribuições previdenciárias, as empresas continuam sujeitas ao cumprimento das demais obrigações previstas na legislação previdenciária. 

Ressaltamos que ato do Poder Executivo instituirá comissão tripartite com a finalidade de acompanhar e avaliar a implementação das medidas tratadas nesta matéria formada por representantes dos trabalhadores e empresários dos setores econômicos envolvidos, bem como do Poder Executivo Federal.

8. Produção de Efeitos

De acordo com o § 2º do art. 52 da Lei nº 12.546/11, com relação as contribuições devidas pelas empresas que exercerem as atividades constantes no item 2 desta matéria, entra em vigor no 1º dia do 4º mês subsequente à data de publicação da Medida Provisória nº 540/11, ou seja, 01/12/2011.

O citado prazo está em consonância com o § 6º do art. 195 da Constituição Federal, estabelecendo que as contribuições destinadas ao financiamento da Seguridade Social só poderão ser exigidas depois de decorridos 90 dias da data da publicação da lei que as houver instituído ou modificado. 

 Enquanto estiver em vigor a contribuição introduzida pela Lei nº 12.546/11, ou seja, de 01/12/2011 a 31/12/2014, não serão aplicáveis as reduções das contribuições previdenciárias previstas na Lei nº 11.774/08.
FONTE: CENOFISCO.
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ASSISTA AO PROGRAMA: “CRC NOTICIAS”
“NOTICIAS E EVENTOS DO MÊS DE JANEIRO DE 2012”
PARA ASSISTIR Clique aqui
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MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM

“A ARBITRAGEM E O NOVO CPC” – ARTIGO
A interação entre a arbitragem e o Poder Judiciário sempre foi um ponto polêmico e de constantes debates entre advogados, árbitros e magistrados.

Cada vez sendo mais utilizada, a arbitragem no Brasil demandava tratamento mais claro com a Justiça, de modo a conferir segurança para todos os usuários dessa bem-sucedida forma de solução de controvérsias, especialmente: efetivação do efeito vinculante da convenção de arbitragem; análise de medidas de urgência pré-arbitrais; efetivação de medidas de urgência e coercitivas; ação de anulação de sentença arbitral; cumprimento de sentença arbitral; e homologação de sentença arbitral estrangeira.

Nesse contexto, o projeto do Código de Processo (PLS nº 166/2010 na versão Emenda nº 1 - CTRCPC - Substitutivo) apresenta interessantes e importantes disposições na disciplina da arbitragem. Embora o avanço pudesse ter sido maior em relação à disciplina geral dos métodos de solução de controvérsias, o saldo parece ser positivo.

Nesse caso, a arbitragem, poderia ter sido incluída no contexto do exercício de jurisdição e o projeto de Código de Processo Civil teria, assim, regras gerais para os métodos de solução de controvérsias. Contudo, mesmo isso não tendo sido feito, devem ser afastados pensamentos relativos à revogação tácita de qualquer dispositivo da Lei de Arbitragem.

A pendência de uma causa perante o Judiciário brasileiro não impede a homologação de uma sentença arbitral ou judicial estrangeira. Tal disposição permite que, existente uma demanda perante o Judiciário brasileiro, a parte ré, se for do seu interesse e o caso permita, pode requerer a instauração da arbitragem no exterior e tentar sua homologação no Brasil. É provável que a sentença homologada seja efetivada antes do julgamento em segunda instância da demanda primitiva que começou no Brasil.

Parece estar resolvido um grave inconveniente da interação entre árbitros e juízes, especialmente na solicitação de efetivação aos juízes de medidas de urgência e coercitivas deferidas pelos árbitros. É verdade que já existem algumas iniciativas de tribunais estaduais nesse sentido, mas o projeto de Código de Processo Civil uniformiza o assunto e tornará a atuação dos advogados muito mais simples com a criação da "carta arbitral".

Outra questão significativa diz respeito ao sigilo, tão comum em arbitragens. O legislador considera que tal forma de solução de conflitos demanda sigilo. Assim, se as partes previram o sigilo ou confidencialidade em contrato, basta demonstração em juízo de tal fato para que a publicidade do processo seja excepcionada.

O reconhecimento da existência da convenção de arbitragem, por sua vez, continua gerando uma sentença sem resolução de mérito, encerrando imediatamente o processo judicial.

Já o art. 327 do projeto de Código de Processo Civil faz as vezes do art. 301 do Código de Processo Civil de 1973, indicando que incumbe o réu, antes de discutir o mérito, alegar convenção de arbitragem (inciso X do art. 327 do projeto de Código de Processo Civil). A redação desse artigo em seu caput e em seu inciso é bem mais incisiva do que a disposição do inciso VII do art. 267 do Código de Processo Civil de 1973. No projeto, não há dúvidas da consequência da medida. O parágrafo quarto do art. 327 do projeto de Código de Processo Civil, por sua vez, supre falha constante do parágrafo quarto do art. 301 do Código de Processo Civil de 1973, substituindo a categoria compromisso arbitral pelo gênero convenção de arbitragem, não criando divergências entre seus incisos e parágrafos.

No tocante ao rol de títulos executivos judiciais, está mantida a sentença arbitral. Trata-se da manutenção de um dispositivo oriundo da Lei de Arbitragem que equiparou os efeitos da sentença arbitral aos efeitos da sentença judicial.

Em relação à homologação de sentenças arbitrais estrangeiras, é interessante notar que a locução "sentença arbitral" passou a fazer parte do título do capítulo da homologação de sentença estrangeira, o que não ocorria no Código de Processo Civil de 1973.

O procedimento de homologação de sentenças arbitrais estrangeiras está contido no projeto de Código de Processo Civil. Os requisitos positivos e negativos da decisão a ser homologada não foram alterados em relação à Resolução nº 9 de 2005 do Superior Tribunal de Justiça (STJ). Vale dizer que não há nenhuma nova regra para a homologação de sentenças arbitrais estrangeiras.

Finalmente, no tocante ao recurso de agravo de instrumento (art. 969, inciso III do projeto de Código de Processo Civil) há exceção à regra da não recorribilidade das decisões interlocutórias em relação à convenção de arbitragem, na medida em que a rejeição de sua alegação enseja recurso. Trata-se de medida salutar que garante a celeridade das discussões que envolvam arbitragem e sua interação com o Judiciário.

Tais alterações são interessantes e inserem o Brasil de forma mais ampla do rol do Comércio Internacional, especialmente após a recepção em nosso ordenamento da Convenção de Nova Iorque.

Como se vê, as disposições relativas à arbitragem tornam o Código de Processo Civil alvissareiro e corrigem alguns problemas que eram encontrados por aquelas que atuavam com tal forma de solução de controvérsias embora aperfeiçoamentos ainda sejam possíveis e interessantes.

FONTE: Valor Econômico - 31/01/2012.
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CULTURA

“MUDAR O NEGÓCIO É UM PROCESSO E CABE AO LÍDER CUIDAR DELE” – ARTIGO
A jornada dinâmica da vida empresarial requer, não raramente, mudanças expressivas no modelo de negócio, bem como na forma de organização, no comportamento e na atitude dos indivíduos.

Também não é raro que os dirigentes tenham a ilusão de que, se agirem de forma diferente, toda a organização também o fará quase que instantaneamente. Não há dúvida de que o comportamento e a ação das pessoas que estão no topo da empresa são premissa fundamental para garantir a consistência, a modelagem e o entusiasmo. Mas, definitivamente, não são suficientes para obter a necessária adesão e mudar a prática cotidiana. É preciso reconhecer que a mudança é um processo - e que é função dos líderes cuidar dele.

Antes de descrever as quatro macrofases desse processo já aviso: na vida real elas não ocorrem de forma sequencial e organizada. É comum que se sobreponham. Além disso, mesmo antes de um ciclo ser completado, outro se inicia.

A primeira fase é identificada como aquela em que é necessário que o indivíduo deseje a mudança: "eu quero", "minha empresa quer". O autêntico desejo de mudar sustenta as ações que modelam o futuro e transformam a ambição estratégica em realidade concreta. Portanto, deve- se despertar em cada indivíduo esse desejo, mobilizá-lo.

Deve-se demonstrar tudo o que a mudança pode trazer de positivo, o futuro promissor, para que ele tenha prazer em avançar. Assim se cria significado para o trabalho de cada um e se abre espaço para que as pessoas exprimam sua capacidade de realização. Esse movimento estimula a busca de novas formas de atuar e todos se sentem com o poder de fazer e participar. Tudo isso deve ser realizado de forma organizada e sistematizada.

A fase seguinte se caracteriza pelo "eu preciso", "minha empresa precisa". Para chegar a esse estágio de consciência, normalmente é muito útil confrontar os dados da concorrência com os da empresa e avaliar o que acontecerá com a empresa e o indivíduo se a mudança não ocorrer.

Mas não basta querer ou saber que é preciso mudar. É necessário ter as competências que possibilitam a implementação da mudança. Essa é a terceira fase, do "eu sei", "a empresa sabe", à qual as áreas de Treinamento e Desenvolvimento devem redobrar sua atenção. Estou certa de que, seja na empresa, seja nas grandes escolas internacionais, o treinamento e os programas estruturados são importantíssimos mas não são a melhor forma de desenvolvimento empresarial quando as iniciativas estão isoladas. O processo deve ser articulado com os desafios que o indivíduo enfrenta. Assim ele e especialmente a empresa capturam valor nas ações de T&D.

Pronto para passar à quarta fase: "eu faço", "a empresa faz". Aqui, sim, se põe em prática a mudança.

Nesse modelo, o típico temor ou medo crônico é tratado adequadamente e não paralisa as ações das pessoas. Muitas vezes elas se sentem acuadas ou ameaçadas. Uma questão crítica no papel da liderança é ajudar as pessoas a se sentirem fortes. Tal fortaleza amplia o poder do líder, que se torna capaz de estimular intelectual e emocionalmente os liderados, criando assim as condições para o desempenho superior.

Dessa forma ele se torna um Líder Transformador, mobilizando seus liderados na direção de um novo "querer", um novo "precisar", um novo "saber" e gerando outras formas de "fazer".

A sobrevivência no ambiente em movimento das organizações exige dos executivos atenção a esses conceitos. Exige também que, ao mesmo tempo em que modelam seus comportamentos e relacionamentos, todos, líderes e liderados, estejam alertas às tendências de construção do futuro, tendo como alicerce as suas aspirações mais verdadeiras.

FONTE: VALOR.
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ESPAÇO CIDADANIA

“CONFERÊNCIA MUNICIPAL SOBRE TRANSPARÊNCIA E CONTROLE SOCIAL” - EXEMPLO A SER SEGUIDO POR TODA A SOCIEDADE
São Paulo terá pela primeira vez um encontro social para o debate sobre transparência no setor público da Cidade. Será a primeira Conferência Municipal sobre Transparência e Controle Social (Consocial), a ser realizada no Palácio de Convenções do Anhembi, em 27 de fevereiro, das 8h às 18h. Os interessados podem se inscrever gratuitamente pelo site http://consocial.prefeitura.sp.gov.br/ para uma das 600 vagas disponíveis.Podem se inscrever representantes de organizações não-governamentais, associações, entidades de classe e a população em geral. As inscrições são divididas para duas funções: delegado e observador. Na primeira, a pessoa deve ter sido eleita em encontro e representar determinada proposta ou grupo/segmento da sociedade. Já “observador” é a pessoa que participa como espectadora do evento, sem direito a voto.

“O objetivo do encontro é promover a transparência pública e estimular a participação da população em debates e no acompanhamento da gestão pública, garantindo, assim, um controle social mais efetivo e democrático das ações e recursos públicos”, afirma o secretário municipal de Planejamento, Orçamento e Gestão, coordenador-geral do evento.

A Consocial elegerá 60 delegados municipais, que participarão do processo estadual e, em seguida, do nacional. Ainda serão votadas e encaminhadas 20 propostas para a Conferência Estadual.

Com o tema A Sociedade no Acompanhamento e Controle da Gestão Pública, a conferência será dividida em quatro eixos temáticos: promoção da transparência e acesso à informação e dados públicos; mecanismos de controle social, engajamento e capacitação da sociedade para o controle da gestão pública; atuação dos conselhos de políticas públicas como instâncias de controle e diretrizes para a prevenção e o combate à corrupção.

“Os temas e as propostas discutidos durante a conferência poderão se transformar em políticas públicas, projetos de lei e até mesmo fazer parte de agendas de governo”, relata o secretário.

Transparência em São Paulo

A Prefeitura de São Paulo tem investido fortemente em ações e ferramentas de gestão que propiciem total transparência em relação à administração. Em 2009, por exemplo, foi lançado o Portal da Transparência, com o “De Olho nas Contas”, site que possibilita o acompanhamento de todos os gastos da administração municipal, incluindo com o funcionalismo municipal.

 “O Portal mudou a relação do cidadão com o poder público, pois a transparência é total”, conta o secretário. “Toda a população pode saber, de maneira fácil e rápida, onde trabalha cada funcionário, quanto ele ganha, quantos pagamentos cada órgão da Prefeitura faz, para quem, para que tipo de serviço ou produto”.

Outro exemplo é a Agenda 2012, que define metas de curto, médio e longo prazos, que traduzem o plano de governo, reiterando o compromisso com uma gestão transparente, responsável e inovadora.

Comissão de organização

Em 31 de janeiro foi publicada no Diário Oficial uma portaria que estabelece os órgãos e pessoas que formam a comissão de organização da primeira Consocial. A comissão é presidida pelo secretário de Planejamento, Orçamento e Gestão, e também tem representantes das secretarias de Governo, de Negócios Jurídicos e da Corregedoria Geral do Município, além da Câmara Municipal e do Tribunal de Contas do Município.

Representando a sociedade, estarão as organizações: Adote um Vereador, Voto Consciente, Amigos do Telecentro, Instituto Vladimir Herzog, Instituto Paulo Kobayashi, Instituto Ethos, Rede Nossa São Paulo, Instituto Agora, Transparência Hacker, Movimento de Combate a Corrupção Eleitoral, Associação Brasileira de Ouvidores e Fundação de Apoio a Escola de Contas do Tribunal de Contas do Município.

Ainda haverá representações do Conselho Municipal de Assistência Social e do Conselho Municipal da Criança e do Adolescente.

FONTE: Diário Oficial da Cidade de São Paulo - 04/02/2012.


______________________________Fim de Matéria__________________________________

ESPAÇO: PERGUNTAS & RESPOSTAS

P: NOS CASOS DE EXCLUSÃO DA RAIS (ANO-BASE 2011) QUAIS OS PROCEDIMENTOS A SEGUIR?
Detectando-se erros na declaração enviada, referente aos campos CNPJ/CEI, CEI Vinculado, PIS/PASEP, data de admissão, data de desligamento e CBO, o(a) estabelecimento/entidade deverá adotar os seguintes procedimentos:

a) CNPJ/CEI, CEI Vinculado - gerar uma nova RAIS corretamente do estabelecimento com todos os empregados e transmitir o arquivo por meio da internet, seguindo os procedimentos:

a.1) excluir a declaração incorreta do estabelecimento, utilizando a opção “Serviços” e em seguida, a opção “Exclusão de Estabelecimento”, disponíveis nos endereços (http://www.mte.gov.br/rais ou http://www.rais.gov.br), preencher todos os dados solicitados no formulário, inclusive, o número do CPF do responsável pela declaração e clicar na opção “Enviar”;

b) PIS/PASEP, data de admissão, data de desligamento e CBO - gerar uma nova RAIS corretamente do estabelecimento, incluindo somente o(s) empregado(s) que foi(ram) corrigido(s) e transmitir o arquivo por meio da internet; e

b.1) excluir o PIS/PASEP do(s) empregado(s) enviado(s) com erro, utilizando a opção “Serviços” e, em seguida, a opção “Exclusão de Vínculos”, disponíveis nos endereços (http://www.mte.gov.br/rais ou http://www.rais.gov.br), preencher todos os dados solicitados no formulário, inclusive, o número do CPF do responsável pela declaração e clicar na opção “Enviar”.

c) Em caso de dúvida, contactar a Central de Atendimento da RAIS telefone 0800-7282326, para solicitar os esclarecimentos necessários.
FONTE: CENOFISCO.


______________________________Fim de Matéria__________________________________

P: QUAIS PENALIDADES SOFRERÁ O ESTABELECIMENTO QUE NÃO ENTREGAR A RAIS?
Conforme determina o art. 2º da Portaria MTE nº 14/06, alterada pela Portaria MTE nº 688/09, o empregador que não entregar a RAIS no prazo legal ficará sujeito à multa prevista no art. 25 da Lei nº 7.998/90, a ser cobrada em valores monetários a partir de R$ 425,64, acrescidos de R$ 106,40 por bimestre de atraso, contados até a data de entrega da RAIS respectiva ou da lavratura do auto de infração, se este ocorrer primeiro.

 O valor da multa resultante da aplicação anteriormente prevista quando decorrente da lavratura de auto de infração deverá ser acrescido de percentuais, em relação ao valor máximo da multa prevista no art. 25 da Lei nº 7.998/90, a critério da autoridade julgadora, na seguinte proporção:

- de 0% a 4% - para empresas com 0 a 25 empregados;

- de 5% a 8,0% - para empresas com 26 a 50 empregados;

- de 9% a 12% - para empresas com 51 a 100 empregados;

- de 13% a 16,0% - para empresas com 101 a 500 empregados; e

- de 17% a 20,0% - para empresas com mais de 500 empregados.

 É de responsabilidade do empregador corrigir as informações da RAIS antes de efetuar a entrega, para não prejudicar o empregado no recebimento do abono salarial, previsto no art. 239 da Constituição Federal/88.

 A lavratura do auto de infração, com a aplicação ou não da multa correspondente ao atraso, não entrega da RAIS ou entrega com erros ou omissões, não isenta o empregador da obrigatoriedade de prestar as informações requeridas pelo Ministério do Trabalho e Emprego.
FONTE: CENOFISCO.


______________________________Fim de Matéria__________________________________

P: QUAIS INFORMAÇÕES DEVEM SER RELACIONADAS NA RAIS?
O art. 3º da Portaria MTE nº 7/12 determina que o empregador ou aquele legalmente responsável pela prestação das informações, deverá relacionar na RAIS de cada estabelecimento, os vínculos laborais havidos ou em curso no ano-base e não apenas os existentes em 31 de dezembro, abrangendo:

- empregados urbanos e rurais, contratados por prazo indeterminado ou determinado;

- trabalhadores temporários regidos pela Lei nº 6.019/74;

- diretores sem vínculo empregatício para os quais o estabelecimento tenha optado pelo recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

- servidores da administração pública direta ou indireta federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal, bem como das fundações supervisionadas;

- servidores públicos não efetivos, demissíveis ad nutum ou admitidos por meio de legislação especial, não regidos pela CLT;

- empregados dos cartórios extrajudiciais;

- trabalhadores avulsos, aqueles que prestam serviços de natureza urbana ou rural a diversas empresas, sem vínculo empregatício, com a intermediação obrigatória do órgão gestor de mão de obra, nos termos da Lei nº 8.630/93, ou do sindicato da categoria;

- trabalhadores com contrato de trabalho por prazo determinado, regidos pela Lei nº 9.601, de 21/01/1998;

- aprendiz contratado nos termos do art. 428 da CLT, regulamentado pelo Decreto nº 5.598/05;

- trabalhadores com contrato de trabalho por tempo determinado, regidos pela Lei nº 8.745/93;

- trabalhadores regidos pelo Estatuto do Trabalhador Rural - Lei nº 5.889/73;

- trabalhadores com contrato de trabalho por prazo determinado, regidos por Lei Estadual;

- trabalhadores com contrato de trabalho por prazo determinado, regidos por Lei Municipal;

- servidores e trabalhadores licenciados;

- servidores públicos cedidos e requisitados; e

- dirigentes sindicais.
FONTE: CENOFISCO.


______________________________Fim de Matéria__________________________________

P: O QUE DEVE SER INFORMADO NO CAMPO DADOS DO RESPONSÁVEL PELA ENTREGA DA RAIS?
Neste campo devem ser informados os dados cadastrais do escritório de contabilidade, do profissional liberal ou do próprio estabelecimento responsável pela entrega do arquivo.

Durante a gravação do arquivo, serão solicitados os seguintes dados do responsável pelo preenchimento e entrega da declaração:

a) Inscrição do CNPJ/CEI/CPF - selecionar um dos tipos de inscrição e informar o número correspondente;

b) razão social/nome - informar a razão social do estabelecimento ou o nome completo do responsável pela entrega da declaração, no caso de pessoa física;

c) endereço- informar o endereço do estabelecimento ou do responsável pela declaração;

d) e-mail - informar o e-mail para contato;

e) telefone - informar o código DDD e o número do telefone para contato;

f) nome do responsável - informar o nome completo do responsável pela entrega da declaração;

g) data de nascimento - informar a data de nascimento no formato DD/MM/AAAA;

h) CPF do responsável - informar o número do CPF do responsável pela entrega da declaração.

Nota Cenofisco: 

As informações referentes aos dados do responsável não poderão ser retificadas.
FONTE: CENOFISCO.
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